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:i. 

LEI Nº. 495/91 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de PlRJTlBA. 

O PREFEITO TVfUNlCTPAL DE PIR.JTil)A, faço sabei' 
que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁJUOS PÚBLICOS DE PUUTlBNBA. 

TÍTULO l 

CAPÍTULO ÚNICO 
DlSPOSIÇÕES PRELIMINARES 

An 1(). - Esta Lei institui o regime jurídico único dos funcionários públicos do Municipio de 
PTRITl13A. 

A11. 2°. - Funcionário público é a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Art 3°. - Cargo Público, para os efeitos deste Estatuto, é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um funcionário, com as características essenciais de criação por 
lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres do Município. 

Art. 4°. - I~ vedada a prestação de serviços gratuitos. 

Art, Sº. - Os cargos classificam-se em cargos de provimento efetivo e cargos em couiissão. 

Art. 6º. - Os cargos ele provimento eletivo se dispõem em classes e estas se agrupam em sérios 
ele classes, salvo os casos de classe singular. 

Art. 7º_ - Para efeito deste Estatuto: 

[ - classe é o agrupamento de cargo da mesma profissão ou atividade e de igual padrão d 
vcucirncn I o; 

II - carreira é o c011jun10 ele classes tia mesma natureza de trabalho, dispust.is 
lricrarquicnmcute, de acordo com o grau de dificuldade de atribuições e nlvcl de 
responsabilidade, e constitui ;L linha natural de promoção do funcionário; 

111 - gn1po ocupacional compreende carreiras de classe ou classes de atividades 
profissionais correlatas ou al"ms, quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou an ramo de 
ronhecimontu aplicado C'1Í1 seu desempenho; 

J V - quadro é o conjunto de cargos efetivos e cm comissão e ele funções gratificadas de 
urn óry.ii<i Municipal. 

V·· lotaç.io é o número de cargos ele cada classe fixada em decreto para cada rcparti1i:lo de 
um Órgúr, Municipal. 



Avt. 8". - Não haverá equivalência entre diferentes carreiras quanto às suas atribuições 
funcionais 

Art. 9°. - O vencimento de cada classe obedece a níveis fixados em lei consideradas as 
atribuições e responsabilidades dos cargos que a compõem. 

Art. 1 Oº. - As atribuições, responsabilidades e demais características pertinentes a cada classe, 
bem como a sua reunião em grupos ocupacionais, serão especificadas em regulamento. 

Parágrafo único - As especificações compreenderão, para cada. classe além de outros, os 
seguintes elementos: denominação, responsabilidade, exemplos típicos de tarefas, 
carncteristicas especiais, qualificação exigidas, forma de recrutamento, linhas de promoção e 
acesso. 

Arl. 11 ''. - Os cargos de provimento em comissão compreendem os cargos de Direção, 
Assistência e Assessoramento. 

Art. 12<>. - As atribuições e responsabilidades dos cargos em comissão serão definidas na lei de 
organização administratjva do Municipio. 

Art. l 3º. - Além dos cargos de provimento efetivo e em comissão haverá funções gratificadas. 

Art. 14°. - As funções gratificadas constituem encargos de chefia, secretariado, ou ouu os de 
natureza semelhante, cometidos transitoriamente a fuucionàrios efetivos. 
§ 1°. ~ Estas funções serão previstas no regimento de cada repartição, cabendo ao Prefeito 
Municipal, dentro dessa previsão, criá-las de acordo com as necessidades dos serviços, desde 
que haja recurso orçamentário próprio. 
~ 2º. - Caberá ao Dirigente de órgão Municipal designação de funcionários para o exercício de 
função gratiticada, dentro de sua área de atuação. 

Art. \ Sª. - O Poder Executivo regulamentará a classificação das funções gratificadas com base, 
entre outros, nos princípios da hierarquia funcional, analogia das funções, importância, vulto e 
complexidade elas respectivas atribuições. 

Art. 1 D". - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, observadas as condições 
prescritas cm lei e regulamento. 

TÍTULO IJ 
DO PIZOVIMl~NTO E DA VACÂNCIA 

CAPÍTULO 1 
DO PROVIMENTO 

Art. 17". - Compete ao Pi deito prover, por Decreto, os cargos públicos municipais sulvu as 
cxcccõcs previstas neste E:;1 atuto, 



~ 
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Art 18°. - Os cargos serão providos por: 

1 - nomeação; 
li - promoção; 
li j - FICCSSO~ 

rv - transferência; 
V - remoção; 
VI - reintegração; 
Vll - readmissão; 
VI l l- aproveitamento; 
JX - reversão; 
X - readaptação. 

CAPÍTULO 11 
DA NOMEAÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art, 19°. - A nomeação sera feita: 

- e111 caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou de carreira; 
II - cm comissão, quando se tratar de cargo _isolado que, em virtude de lei assim deva 

ser provido; 
HI - em substituição, no afastamento legal e temporário do funcionário, na 

conformidade do disposto neste Estatuto .. 
~ Iº. - Os cargos em comissão serão providos por livre escolha do Prefeito, respeitados os 
requisitos e as qualificações estabelecidas por lei em cada caso. 
~ 2º. - A nomeação para cargo de provimento efetivo será sempre realizada mediante concurso 
público, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 

Art. 20° - J\ classificação cm concurso garante a nomeação de candidato durante o prazo de 
validade respectiva, desde que haja vaga. 

Art : 1". - Não é permitida a nomeação de parente cousaguíneo ou afim, até o 2º. grau, da 
autoridade nomeante, salvo para cargo de imediata confiança ou cm virtude de concurso 
~ 1 °. - l .stcnde-se a proibição ao I rabalho sob as ordens de parente, respeitados os casos de 
imediata confiança e livre escolha, até, o máximo de 2 (dois) auxiliares nessas condições. 
§'2º. - 1\ nomeação vedada por este artigo não poderá igualmente ser feita pelo substituto da 
autoridade eletiva competente para nomear. 
§ 3º. - Além da nulidade que afetará qualquer nomeação feita com infração do que prescreve o 
presente nrl igo e seus parágrafos, fica a autoridade que a cometer responsável pelas 
impor tãucias pagas, a qualquer titulo, pelo Tesouro Municipal, à pessoa indcvid.uucntc 
admiuda no Serviço Público. 



Art. 22°. - Só podera ser nomeado para cargo público quem satisfazer os seguintes requisitos: 

1 - ser brasileiro; 
11 - Ler completado dezoito anos de idade; 
l ll - estar em gozo dos direitos políticos; 
lV - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 
V - ler bom procedimento; 
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica; 
VI 1 - possuir aptidão para o exercício da função; 
VI 11- ler-se habilitado previamente em concurso, salvo quando se tratar de cargo para o 

qual não haja essa exigência legal; 
[X - ler atendido às condições especiais prescritas em lei ou regulamento para 

determinados cargos ou carreiras. 

Parágrafo único - A prova das condições a que se referem os ítens I, lL e Vlll deste Artigo não 
será exigida nos casos dos ítcns [V a. Vlt do artigo 18º. 

SEÇÃO IT 
DO CONCURSO 

Art 23º. - A primeira investidura em cargo de carreira e noutros que a lei determinar efetuar­ 
sc-á mediante concurso. 

Art. 2.:.1º. - O concurso será de provas ou provas e títulos simultaneamente na conformidade das 
íeis e regulamentos. 

rt. :25u. - A realização dos concursos será centralizada em órgão próprio, salvo us exceções 
legais. 

Art, '.:.6º. - A classificnção dos concorrentes será feita mediante a atribuição de pontos à 
provas e aos títulos de acoi do com os critérios que forem estabelecidos nas instruções especiais 
de que trata o artigo 27°., Inciso l. 

Parágrafo único - Em caso de empale terão preferência, sucessivamente os candidatos: 

- ex-combalentes da Força Expedicionária Brasileira, ou que tenha servido e111 serviço 
de patrulhamento e comboio de guerra; 

11 - que satisfizercut outras condições de preferência, e que já Lenham exercido rull\'.âU 
pública no Município; 

111 - que preencherem as condições especiais estabelecidas, de acordo co111 o cargo a 
ser preenchido. 
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rr 27°. - O regulamento do concurso determinará: 

- o processo de sua realização e as normas para as instruções especiais que serão 
baixadas rara cada concurso; 

[I - as condições gerais de inscrição e dos recursos contra sua recusa; 
111 - o prazo de validade elos concursos e condições de sua própria prorrogação; 
IV - as condições gerais de realização das provas e de sua anulação Lotai ou parcial, 
V - os motivos ele anulação parcial ou total do concurso, sua homologação e respectivos 

recursos, 
VI - critérios gerais de classificação. 

Art. 2H''. - 1 ndependerá de limite de idade a inscrição de ocupante de cargo ou função pública 
em concurso ou prova de habilitação. 

Art. 21>º - As provas de habilitação serão realizadas pelo órgão central de seleção, de ncoi do 
com o que for disposto em regulamento. 

SEÇÃO III 
DA POSSE 

Art. JUº. - Posse é a investidura em cargo público ou função gratificada 

Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção e reintegração. 

Art.) I" - São compelentes para dar posse: 

- 11 Prefeito, fios Dirigentes de órgãos que lhe são diretamente subordinados; 
11 - os Secretários 1.: os Dirigentes de órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, ao 

Diretor que lhes seja subordinado; 
11 t ~ o Diretor de Pessoal nos demais casos. 

Art 32º - Do termo de posse, assinado pela autoridade competente e pelo lunciouário 
onst.uá o compromisso do fiel cumprimento dos deveres e atribuições. 

Parágraio único - O funcionário declarará, para que figurem obrigatoriamente 110 te, m« ele 
posse. os bens e valores que constituem o seu patrimônio 

Ait .. .\Y'. - Poderá haver posse mediante procuração quando o interessado estiver ausente do 
Município. 

Art l·f. - J-\ autoridade que der posse verificará, sob 'pena de responsabilidade, se Ioraui 
satisfeitas a:; condições legais para u investidura no cargo ou na função. 

Art. JS''. - .r\ posse terá lugar no prazo de trinta (30) dias de publicação no órgão oficial. dP ato 
de pi m. imcnt o. 



§ 1°. - A requerimento do interessado, o prazo da posse poderá ser prorrogado até triurn (30) 
dias, ou por tempo maior, .t critério da autoridade competente. 
§ 2°. - Quando o funcionário estiver cm. férias uu licenciado, salvo para o trato de intcrussc 
particular, o prazo será coutado da data em que voltar ao serviço 
ç 3º. - Se a posse não se der dentro do prazo, será o decreto considerado sem efeito. 

SEÇÃO IV 
DO EXERCÍCIO 

Art. JCi". - O início, n inteuupção e o reinício cio exercício serão registrados no ussenuuncruo 
individual d o funcionário. 

Art. .1"i". - Ao chefe da 1 cparrição para onde for designado o lunciunário compete dM-lhc 
CXCl"l .. '.ll,IU. 

A1i. J~". - O exercício do cargo ou função terá início no prazo de trinta (30) ·dias (.;rJ11taJ1 ,~ 

- lia data da publicação oficial do ato, 110 caso de reintegração; 
1 ! - da data de poss~, nos demais casos. 

~ 1° - :\ p: emoção não iuterrompc o exercício, (]UC é contado na nova classe a partir d;, .lat.i 
da pul1licaí,'.;io do ato que promover o funcionário. 
§ 2''. - Os prazos deste artigo poderão ser prorrogados por mais de trinta (30) d1::s ;1 

rcqucrimcnro do intcrossar'o. 

/\rt. :1•1". - O funcionário nomeado deverá ter exercício na 'repartição cuja lotação houve: t «uo 

An ·lu''. - Lmende-s- por lotação o número de servidores que deverão ter cxerc.cio t 111 cad.i 
rcp,,11H,fio. 

rt --1 l ". - O funcionário não poderá ter exercício em repartição diferente da c111 que 1 liv1.. r 
lor.ulo, salvo os casos pi-vistos neste Estatuto ou prévia autorizaçao do Prefeito, 1· H fi111 
tld 1'n11inad11 e prazo I cite 

i\rl ·r.)º. - Ao e11t.1:1r 1 '.ll exercício, o funcionário apresentará <10 órgão 1...u111pel ·n, : r.s 
d1.:1nc-,,10::, necessário: ao ,::isctllamcnlo individual. 

t1a1ug1,ll't.1 unico - L,1n 1 .ncionário ao entrar eu: serviço e cnqunnto estivei tia u i1 .ladc 
c(rnl11l·11ira para a C..\.Shv!P co111 7% dos seus vencimentos, na founa du tt.'1·:ula1111 1: 1 da 
C' ?. l :, \ 

.• 1.l. ·l.lº. O afastamento do funcionário do órgão cm que estiver lotado só pmlcrú ,;,. ·:r-:-.c 
...:0111 1\' évi.. uutorizaçno: 

- do Prefeito, qu.indo o nfustamcnto for para mitra Secretaria; 
11 - {lq D irigenl e Í\·h miei pal, quando o afastnmeuto. se der no fu 11\Ji to i1,te1110 do 1 • /. : n. 



Arl. '-ILI". - O funcionário que não entrar cm exercício dentro do prazo legal será demitido do 
cargo ou destituído da função. 

Art. L! S" - Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo tio Prefeito nenhum funcionário poderá 
permanecer por mais de (O,·I) quatro anos cm missão fora do Municipio, nem exercer outra, 
sem não depois de (02) dois anos de serviço efetivo no Município contados da reassunção do 
exerci cio. 

Art. ,16~. - Preso preventivamente, pronunciado por crime comum, ou denunciado por c11111e 
funcional, 011, ainda, condenado por crime inafiançável em processo no qual não llaja 
pronúncia, o funcionário será afastado do exercício, até decisão final passada em julgado 

SEÇÃO V 
DO ESTÁGIO PR.OBATÓRJO 

Art ~l 7'). - l~stágio probatório é o período de (02) dois anos de efetivo exercício no cai :~u, do 
fimcionario nomeado cm caráter efetivo, durante o qual é apurada a conveniência de sua 
conf r111;1çà1 ,. 
§ 1 º. ~ No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requisitos: 

- idoneidade moral; 
!! - assiduidade; 
l l l - disciplina ; 
IV - eficiência. 

~ 2ª - Sem prejuízo da remessa periódica de boletim de merecimento ao Serviço de Pesxo.rl, u 
Diretor da repartição nu serviço c111 que sirva o funcionário sujeito ao estágio prob.uorio, 
quatro mexes antes do termino, informará, reservadamente, ao órgão de Pessoal !s11b1 i.: t> 
funciunúrio, Lendo em vista os requisitos enumerados nos itens 1 a IV deste artigo. 
§ 3°. - Kcc~bidn a informação, o órgão de Pessoal formulará parecer escrito, opinando i.ulue o 
merecimento cio estagiário cm relação a cada um dos requisitos e concluindo a favor ou contra 
a coníu mação. - 
§ 4º. - Desse parecer, se «pntrário à confirmação será dada vista ao estagiário pelo p1 ,1z.1J de 
(OS) cinco dias. 
§ 5º. - Julgando o parecer e a defesa, decidirá o Prefeito pela exoneração do funcionário Ull sua 
perumuênci» 110 cargo. 
~ 6° - ;\ apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá processar de 11101.h, que a 
e:,0111.;1;1çnu do funcionário possa ser feita antes de findar o. período do estágio. 

CAPÍTULO 111 
1 >A PROMOÇÃO 

Art. -1:.;". - Promoção é ,1 elevação do funcionário efetivo a cargo de classe, i111edial.1111c1110 
superior chi série de classe a que pertence, dentro do mesmo quadro. 

Arl, ,11J". ·· As promocõe serão realizadas anualmente nas épocas determinadas e de ai urdo 
com o processo lixado no respectivo regulamento. 



arágmfo único - I'ara todos os eleitos será considerado promovido o funcionário que lor 
aposentado compulsoriamente ou vier a falecer sem que tenha sido decretada, no prazo legal, a 
promoção que lhe cabia por antiguidade. 

rt. sou. - A promoção obedecerá ao critério da antiguidade de classe e ao de rnerccirneutu, 
nltcrnadamcní c, salvo quando a classe final da carreira, em que será feita él razão de um terço 
por antiguidade e dois terços por merecimento. 

11. SI". - Não poderá ser promovido o funcionário qu.e não tiver o interstício de nu 
setecentos e trirua) dias de efetivo exercício na classe. 

Art. 52º. - A antiguidade de classe será determinada pelo tempo de eletivo exercício du 
funcionário na classe a que pertencer. 

Art 53º. - Nos casos de transferências e de reclassificação será levado em conta o ternp. l de 
retiva exercício no cargo ocupado anteriormente pelo funcionário. 

Art. 54º. - O merecimento e antiguidade do funcionário na classe serão apurndns 
bjetivamcnte, de acordo com as normas que forem baixadas no regulamento respectivo. 

rt, 55". - O funcionário submetido a inquérito administrativo poderá ser promovido, 111H::; a 
promoção ficará sem efeito !,C, cm decorrência de inquérito, lhe vier a ser aplicada qualquer 
penalidade. 

I'arágrnfo único - Na hipótese deste artigo, o funcionário só perceberá os vcuclmvuto 
correspondentes à nova class: .. : após o julgamento final do inquérito. 

·\rt. 56'' ·· Para efeito de apuração de antiguidade de classe será considerado corno de elrt ivo 
.xcrciciu 1, afastamento previsto no artigo 95°. e os períodos de trânsito a que for submeti.lo o 
,; inciomu io, 

\rt. 57". - Qu.uido ocorrer empate na classificação por antiguidade, terá prelcrên. :" o 
-: 111cio11ú1 io ele maior tempo de serviço público municipal, havendo ainda empale, u de 111ai.,r 
'cmpo tk scrviç. i público, o de maior prole, o mais idoso e o casado, sucessivamente. 

vn. St:•>. - Será apurado cm <lias o tempo de exercício na classe para eleito de antiguidade. 

vrt Sf!". - !2111 beneficio daquele a quem de direito cabia n promoção será declarado .icm I lcuo 
, ato a q11~111 houver dccrcta.io indevidamente. 

·'i 1 º. - O tuncionário promovido indevidamente não ficará obrigado a restituir o que a 111.t1s 

·1ouvcr recebido. 
:; 2°. - O funcionário a quem cabra n promoção será indenizado da diferença de veucuncnt..s .iu 
··crnu11l'r;1,;ão a que tiver dircuo. 

Arl. t,O" - Só por antigui.ladc será promovido o funcionário cm exercício til' rnaudalo 
icgisiat i, u. 



Art. 61 º. - Compete ao órgão de Pessoal do Município processar as promoções. 

CAPÍTULO IV 
DO ACESSO 

Ali. 62º. - Mediante prova de habilitação, o funcionário poderá ter acesso a classe singular ou a 
série de classes afins ele padrão mais elevado, nas estritas linhas de correlação traçadas 110 
Piano de Classificação de Cargos, 

1 

& l O - Serão definidos em I cgulamento o processo e a época de efetivação da modalidade de 
provimento prevista neste fü ligo, bem como os casos de acesso concorrente. 
§ 2°. - O provimento por acesso far-se-á com funcionário que pertença a classe da mesma 
formação profissional, mas de escalão inferior, ainda que de quadro diverso, mediante rcsci vn 
de, no mínimo metade das vagas, ficando o restante para ser provido pelas demais formas 
admitidas ncstu lei. 
§ 3°. - Caso não haja funcionário em número suficiente para preenchimento das vagas 
reservadas p:1ni o acesso, o provimento por outras formas estender-se-á a todos os cargos não 
reenchidos 
j ilº. - SeréÍ de 02. ( dois) anos de efetivo exercício na classe interstício, para concon cr ao 
acesso. 

'.APÍTULO V 
DA TRANSFERÊNCLA 

Art, ClJ'' - Transferência é a movimentação de um funcionário de um cargo pai a ouu o de 
denominação diferente, ainda que de quadro diverso. ' 

Art. 6-1°. - /\ transferêucia Inr-se-á: 

1 - a pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço; 
11 - cx-olicio, no intei (.:SSe da administração. 

\? 1°. - 1\ tr.mslcrência a pedido, pura cargo de carreira, só poder ser feita para vagil :1 ser 
promovida por mereci rncnt 11. 
§ 2°. - J\:.; tr.msferências pai" cargos de carreira não poderão exceder de um terço do c,uT,o.'; d 
cada classe 1.:: só poderão sei efetivadas no mês seguinte ao fixado para as promoções. 

Art 6'i". - Caberá n truusfei ência: 

l - de um cargo de rarrcira para outro de carreira de natureza semelhante; 
li - de 1.1111 cargo de carreira para outro isolado de provimento efetivo; 
li t - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro <la mesma natureza, 

~ Parágruto ú11ic11 - No caso do item ll l, a transferôncia só poderá ser rei la a pedido csc11IP do 
lu ncii 1 n:'1 rio. 

rt. C1CJ". - 1\ trnnsferência l.ir-sc-á para. cargo de igual vencimento ou remuneração. 



Art. Gl". - O interstício para transferência será de 365 dias na classe e no cargo isolado. 

APÍTULOVI 
DA REMOÇÃO 

Art 681'. - Remoção é a movimentação do funcionário de um cargo para outro cargo vago 
dentro da mesma classe, ainda que de quadro diverso. 

Parágrafo único - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de cada repa: tição, 
podendo processar-se mediante permuta, ou por determinação do Prefeito. 

A1t. &9<). - A remoção é de competência do Prefeito quando implicar em mudança de qu.uh o, u 
do Dirigente de órgão Municipal nos demais casos. 

Art. 7(1" - i\ remoção a pedido ou ex-oficio far-se-á: 

1 - de uma para ouu ,1. repartição da mesma Secretaria; 
li - de um para outro órgão da mesma repartição; 
l ll - de urna parn outra Secretaria. 

Parágrafo único - Dar-se-á a remoção a pedido para outra localidade por motivo de saúde, uma 
vez que !iqucm comprovadas, por j1111La médica, as razões apresentadas pelo requerente. 

Art. 'J I". - !\ transferência e a remoção por permuta serão processadas a pedido esc: i11, de 
ambos os interessados e de acordo co111 o prescrito neste capítulo. 

CAPÍTULO VU 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art 7'2". - A I cintcgrnção, que ocorrerá de decisão administrativa ou judiciária é u rci11g1 cssu 
no serviço público com ressarcimento das vantagens ligadas ao cargo. 

Art. /Y. - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado, se este houv. r sidt 
transfonnado 110 cargo resultante da transformação e, se extinto, em cargo ele vcncirucuto ou 
remuue.uçâo equivalente, atendida a habilitação profissional. 

Parágrnto único - Não sendo possível fazer-se a reintegração pela forma prescrita no ;11 ligo, 
sera, 11 funcionurio posto e111 disponibilidade, no cargo cm que exercer. 

Arl. 7-1'' .. - Ri.:intcgnu.Jo judicialmente o funcionário, quem lhe houver ocupado o luu.u será 
dcsriiuido de plano ou reconduzido no cargo anterior mas sem direito a indenizaçãu 

rt. 75··. - O funcionário I cirn cgrado será submeí 1c1L, a inspeção médica e aposcnt ado quam.lll 
incapaz. 



CAPÍTULO Vlll 
DA READMISSÃO 

Arl. 76º. - Readmissão é reingresso no serviço público do funcionário demitido ou cxoncrudo 
sem ressarcimento de prejuízo. 

9 lº. - O readmitido coutara o tempo ele serviço público anterior para efeito de disponibilidade 
e aposentadoria. 
~. 2°. - 1\ rcad missão dependerá de prova de capacidade, mediante inspeção médica. 

rt. T/'1. - Rc:-;peitada a habilitação profissional, a readmissão for-se-á na primeira vaga a ser 
provida por merecimento. 

Parágrafo único - fiar-se-á de preferência a readmissão no cargo anteriormente ocupado ou cm 
u1tro de atribuições análogas e de vencimento ou remuneração equivalente. 

APÍTULO lX 
DO APROVEITAMENTO 

Art. 78º. - Aproveitameut o é o reingresso no serviço público do funciouário cm 
disponibi I idade. 

Art 71>"'. - Scril obrigatório o aproveitamento do funcionário estável em cargo de 11alu11:1,.i e 
encimemo ou remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Parágrafo ü111L:u - O aproveitamento dependerá de prova de capacidade mediante ins: -c, ão 
médica. 

Art. :SO". · l luvendo mais 11111 concorrente à mesma vaga terá prelerôncia o ele maior de 
lisponibiluladc e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço público. 

Art, 81º. - Será tornado »cm efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade st· o 
funcionário n~o tornar posse no prazo legal, salvo caso de doença comprovada cm i11s1 L\ ;10 
médica 

1•arág1.tl'11 único - Provada a incapacidade definitiva em inspeção médica será dccrcud.. à 
aposentadoria 

CAPÍTULO X 
DA REVERSÃO 

Art. 8~"- - Kcvcl·são é o ato pelo qual o aposentado reingressa no serviço após ver ir1çaçii• >, '111 
processo, de que não subsistem os motivos dctcrminruucs da aposcnt adoria. 

~l 1º. - J\ vcvcrsüo far-sc-ú a pedido ou ex-oficio. 
s 2º. - Nào se procederá a reversão ex-oficio se o inativo contas mais de (60) sessenta ai:->s de 
idade 11u (30) trinta ele servi, o público 
§ 3°. - E111 m·n\111111 caso poderá efetuar-se a reversão sem que, mediante inspeção medica, tique 
aprovada H capacidade pura 11 cxercicio do cargo. 



§ 4º. - Após processo regular, será cassada a aposentadoria do funcionário que, revenindo, não 
tornar posse dentro cio prazo legal. 

An.. 8Jº. - A reversão for-se-á para cargo da mesma classe. 

§ Iº. ~ E111 casos especiais, poderá o aposentado reverter ao serviço em cargo compatível, pela 
sua natureza e vencimento, com o anteriormente ocupado. 
§ 2°. - A reversão ex-olicio não poderá t.er lugar em cargo de vencimento inferior ao provento 
da ina: ividade. 

Art 84". - A reversão dependerá da existência de vaga. 

Paragrafo único - Nas classes intermediárias e tinais de sene de classes, só poderá haver 
reversão para as vagas que e.levam ser providas mediante promoção por merecimento. 

CAPÍTULOXl 
DA READAPTAÇÃO 

.Art. 85º. - Readaptação é a investidura em função mais compatível com a capacidade tio 
funcionário e dependerá, sempre, de inspeção médica. 

Art. 86º. - A readaptação não acarretará decesso nem aumento de vencimento ou remu ucração 
e será feita mediante transferência. 

Parágrafo único - Quando não existir vaga para a transferência, a readaptação do Iuncionário 
ocupante efetivo de cargo isolado que, em inspeção médica, tiver julgado conveniente a sua 
investidura em função mais compatível com a sua capacidade física e intelectual será feita 
mediante decreto transfoi mando o respectivo cargo em outro da mesma natureza co111 iguais 
funções e responsabilidades previstas em lei ou regulamento, assegurados us direitos e 
vantugcns decorrentes da transformação do cargo. 

CAPjTULO XII 
DA SUilSTITUl(ÃO 

-ut. :,7° - Sl'-1 haverá sulr.tituição remunerada no afastamento legal e Iemporário e pn pra,.u 
superior a (JO) í rinta dia .. , do ocupante ele cargo de classe singular ou inicial ou ele 1,..111.0 ~111 
,. omi-são t iu lunção grati r .cada · · 

11arii1_•,raJu único - A sub.rituição automática prevista em lei, regulamento ou r,·gim1 11!11 nào 
será 1 t:111u11e1·:1da . 

. vrt ·:~º. - A substituição .emuneradu dependerá da expedição de aluda autoridade coi.q •• ·tc11te 
para nomear ou designar e só se efetuará quando imprescindível c111 face das 11c,:cssi1:.11i•.'S «o 
"crvi·;o e i uipossivel a retl 1st ribuiçiío das tarefas. 



·, 

Art. 89º. - O substituto exercerá o cargo ou função, percebendo o vencimento ou gratificação 
respectiva, enquanto durar o afastamento do titular. 

Parágrafo único - Se o substituto já for funcionário. perderá durante o tempo da substituição, o 
ve1Kim1.:111u ou remuneraçúo do cargo de que for ocupante efetivo, se pelo mesmo não optar. 

CAPÍTULO XJII 
DA VACÂNCIA 

Art. 9tf. - 1\ vacância do «argo decorrerá de: 

I - cxoncraçã 
11 - demissão; 
Ili - promoção: 
l V - acesso; 

- remoção; 
V! - transferência; 
\'( L - aposentadoria. 
VI li·- posse de outr. 1 cargo; 
ix -Talecimenio. 

Art 'J 1 ", - Dar-se-á a exoneração. 

- ,1 pedido; 
II - ex-oficio; 

a) quando se u.uar de cargo em comissão; 
b) quando uão xatisfcuns as condições do estágio probatório 

An ') 10. - C -correndo v;!:1a, considerar-se-ão abci tas na mesma data, as decou entes d.~ SL'U 

pH.T!ll.' i IÍ ll !e!ll o 
~ 
~---.. Pai ,:g1 ,i!'o único - A vaga : icor reri, na d ala: 

1 - do foi ccirncnt« 
11 - da publicação 

.r) da lei que criar o cargo e concedei dotação para v seu provimento ou d i que 
dctvrn.inur esta medida si o cargo estiver criado; 

h) do decreri que promover, transferir, aposentar, exunei ur, dcmltu ou i::,ui1tguir 
c:ir~.m excedentes cuja d• -tação permitir o preenchimento do cargo vago; 

11 \ - cl:1 posse em ( uro cargo. 

Art <i 1°. Quando se lr:11<J1" de função gratificada. dar-se-á a vacância por dispensa, ., 1 did".) 
do ex oficio, ou por destituição. 



~' 

TITULO m 
DOS DIREJTOS E VANTAGEN 

CAPÍTULO l 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

1 
Arl. 94º. - A apuração de tempo de serviço para a nquisição e gozo dos direitos e vantagens em 
razão daquele fator será feita em dias. 

Parágrafo único - O número de dias será convertido em anos considerando se estes como de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Art. 95º. - Será considerado de efetivo exercido com as restrições constantes deste Estatuto, o 
afastamento em virtude de: 

1 - licença para tratamento da própria saúde; 
li - licença-prêmio a assiduidade; 
III - licença por motivo ele gestação; 
IV - licença paternidade; 
V - faltas abonadus, a critério do chefe imediato do funcionário, no máximo ele (OJ) três 

por mês, desde que não seja ultrapassado o limite de (12) doze por ano; 
VI - férias; 
Vll - casamento, ai é (08) oito dias; 
V1II- luto, por falecimento de cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, até (08) oito dias. 
IX - Serviço Milil ar obrigatório; 
X - júri, regularização de situação eleitoral e outras obrigações impostas por lei; 
:1 - exercício ele outro cargo de provimento em comissão ou de função gratificada no 

serviço público municipal; 
X l l - exercício cm entidades de administração municipal descentralizada, mediante 

uutorizacão do Prefeito; 
XU L ·· missão ou estudos noutros pontos do território nacional ou no exterior, quando o 

afasramcnto houver sido expressamente autorizado pelo Prefeito; 
XlV - prisão do funcionário, quando absolvido por decisão passada cm julgado; 
XV - prisão ou suspensão preventiva do funcionário, nos termos do artigo 2JJ0.; 

X VI - disponibilidade. 

Art. 9üº. - O tempo ele serviço a que se refere os Incisos li a IV do artigo amei ior será 
computado à visa de documentação comprobatório do enquadramento do funcionário c111 cada 
u11.1 cios casos ali previstos 

Art. 97°. - Ú vedada n acumulação de tempo de serviço decorrente ou simultânea prestado cm 
dois ou mais cargos à União, Estado ou Município, inclusive, às respectivas entidades da 
admi uistraçào descentral izada, 

Parágrafo LIJ rico - Em caso de acumulação de cargos, o tempo de serviço corn1.11.1LadL1 1mra um 
, deles não pode, em hipótese alguma, ser computado para o outro 



Art. 98". - Ressalvadas as exceções constitucionais não se admitirá cm qualquer hipótese ne111 

para qualquer efeito, contagem em dobro nem acréscimo de tempo de serviço. 

CAPÍTULO li 
DA EST ABlLIDADE 

Art. 9'Jº. - O funcionário ocupante de cargo de provimento eletivo adquirirá estabilidade 

1 - depois de (02) dois anos de exercício, quando nomeado em virtude de concurso, 
11 - depois ele (05) cinco anos de exercício, nos demais casos. 

§ 1 º. - Os demais funcionários efetivos somente serão destituídos cios seus cm gos, quando 
ocorrer justa causa devida mente comprovada. 
§ 2U. - Nào adquirírá estabilidade, qualquer que seja o tempo de serviço. li fun, ionári. 1 

nomeado c111 comissão ou cm substituição. 

A11. 1 oo<>. - O funcionário que houver adquirido estabilidade só poderá ser demitido em vi, tude 
ele sentença judicial ou mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurndus as 
garantias de ampla delesa, em instrução contraditória. 

Parágrafo único - A estabilidade diz respeito ao serviço público e não ao cargo, assegurado a 
~ adruinistração o direito de. readaptar o funcionário em outro cargo de natureza e vencimentos 
~ compaliveis com o antcric» mente ocupado. 

CAPÍTULO lll 
DAS FÉRIAS 

Art. li)Iº - O funcionário gozará por ano, obrigatoriamente, (30) trinta dias consecutivos de 
ferias, observada a escala 11ue for organizada. 

j 1 ", - Ú proibido levar a l onta de férias qualquer foi ta ao trabalho. 
§ 2°. - So111c11lc depois do primeiro ano de exerclcio, adquirirá o fu111 .. .ionàrio direito a ti.'.'. i.1 :. 
§ J". -· Ao entrar em fé: ias, o funcionário comunicará ao Chefe imediato, o seu ct1d, reco 
eventual. 

Art. l1J'2º. - Durante as fé.ias, além de todas as vantagens de.seu cargo o funciunário l..iú jus a 
uma rcmuuerução de pelo menos 1/J (um terço) a mais do que o seu salário. 

l\rl ·1,0". - l:: proibida a .icumulação de ferias, salvo imperiosa necessidade do -crvi. ,1 ,, pur 
dois p·:riodm, no 111~1ximl1 

Parng1 :di..J único - As r~ri,··; acumuladas deverão ser goz •. idas por inteiro, dentro du a110 ··l\1·.ui11lc 
ao qu;il se relerem. 

Ari. ! ll'-1º. - ü lunciouári-: cuja situação funcional se altera, e quando em gozu de féi 1.1:., nüo 
·c1·~ niirig°Kfo a apresenta. -se antes de terminá-las. 



CAPITULO IV 
DAS LICENÇAS 

SEÇÃO! 
DíSPOSIÇÕES GERA[S 

Art. 105º. -· Conceder-se-;'1 licença.: 

- para tratamento de saúde; 
t 1 - por motivo de doença cm pessoa da familia; 
I tr - por motivo de gestação; 
IV - por motivo de n!'lscimcnto de descendenle em 1°. grau; 
\! - para Serviço J\ 1 ilitar obrigatório; 
VI - para íltendimcnto de interesse particular; 
'li -- por motivo dr afastamento cio cônjuge, funcionário público civil ou 111ilitar; 
'!! l- como prêmio ,l assiduidade. ' 

.Ar: l n6º - Só será concl·dida licença: 

- ao substituto p11 ao ocupante de cargo em comissão não titular de cargo efetivo, nus 
casos dos 1 ncisos l a V dn artigo anterior; 

11 - ao ocupante ele cargo em comissão ou ele função gratiücada, quando t nular de 
cargo -:fctivo. nos casos dos Incisos I a V e VII cio artigo anterior. 

Art. l 'Yl", - Serão cu111pc1...:ntes para conceder licença: 

· o llrdcito Mu icipal a< ,s dirigentes de órgãos que lhe são dit clamcntc . uboi li1 Hlu:,; 
li ns DirignLc~ te órgãos Municipais, aos Direlores e Chefes de Scrviç.. que 111 ., s..o di11'1 ;,11ci11c ~uburdi11,1clo:- 

SEÇÃO ll 
DA LI! EN A J->ARt\ TRATAMENTO DE SAÚDE 

J\1 l. , usu. - .'\ licença pai tratamcmo de saúde sera concedida: 

:1 1 icd ido; 
l[ c.,,-oJicio. 

! •, 

1\(1 • '19" - i: indisp. usá- .l a iusp~çfto médica ptu ;1 coucexsâo da liGcn~·:1. 

Ar: 1 1 O". í •'indo 1, pr» -o estipulado no laudo médico, u ft.t uciouário dcv. -rá 11. ,t · .uuiir 
im,·t!i.1ta111i..:111c o exci clci. , salvo prorrogação, plcilcada antes da co11di1sifo ela li<..·.1·111ya. 

1\11. l 11.i - Contar-sc-ú corno de prorrogação de licença o p<.:riodu curnprecmfi.ln c11,1r n dia 
do seu t<.::11111110 e d« co1d1eci111e1110, que tiver o ii11ercssado, do rc:;ultaclo de nova in: p• cão a 
qu.: i.~· tiver sub1t1ctido, s, julgndo apto para reassumir o exercício. 



Art .. l l :2". - O funciouário será licenciado compulsoriamente, quando se verificar que, sofrendo 
ele de urna das moléstias enumeradas no artigo 191°., seu estado se torne incompatível com o 
exercício das funções do cargo. 

t 
Art. l l Jº. - Verificada a cura clinica, deverá o funcionário licenciado nos tenuos elo artigo 
anterior voltar a atividade ainda quando deva continuar o tratamento, desde que as funções 
sejam compatíveis com as suas condições orgânicas. 

Al. 1 l ·1". - Para efeito da ccncessão de licença ex-ofício, o funcionário é obrigado a sul-meter­ 
se a inspeção médica detei minada pela autoridade competente para licenciar. No caso de ITCUSil 
injustificada, sujeitar-se-á a pena de suspensão, considerando-se da ausência ao serviço :ll>!, dias 
que excederem a essa penalidade, para fins de processo por abandono de cargo. 

Parágrafo unice - Efetuada a inspeção, cessará a suspensão ou a ausência. 

Arí. 115º. - O funcioná: io licenciado para tratamento de saúde não poderá dedu nr-se a 
qualquer ai ividade remunerada, sob pena de ter cassada a licença. 

Art. t I bº. - No curso cl,• licença poderá o funcionário requerer inspeção caso se j, rljuc a 
reassumir o exercício. 

Art. 117°. - 1..) Iuncionário não poderá permanecer em licença para tratamento dç sai1ll• p<ir 
mais de (2·1) vinte e quntro meses consecutivos ou interpolados, salvo se enu» as 1.~, 11~:c1:; 

~ mcd.ia: u111 e-paço não superior 11 (60) sessenta dias, ou se a inten upção decou cr ap ·n,1s de 
~ licença prevista no Inciso l Ir do artigo 105º. 

ArL l 111°. ·· l)ccorrido o rrazc estabelecido no artigo anterior, o funcionário scr á submeudo :L 

inS\h\·.10 rncd.ca e apusen: ado. se for considerado cm condições flsicas ou mentais que ,1,:<J lhe 
pcnnit .• m reassumir o cxc dei o das funções do seu cargo ou ser rcadapi ado. 

Art. i I Qº - A licença para tratamento de saúde será concedida com vcncinu ,11,, uu 
rcmu n, raç.io I ntcgral 

SEÇÃO ru 
l>i\ LICENÇA (>OI· MOTlVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍL11\ 

Art · 1 11)". - O funcionário poderá obter licença por motivo de doença e111 pessoa tk suei :::·,1iliH_ 

/\rl. 1.: 1u .. Provar-se-á a doença em inspeção médica. 

Pr11,1~~1.1ro único - A licen ,l de que trata este artigo não poderá exceder de (O 1) 1,111 ,111,, tic1ú 
concedida com vcncirncni» ou remuneração integrnl ale {OJ) três iucscx, sofrendo os :.··g11inln: 
descontos. dai por diante: · 

l - de 1/3 (uni tcr, o), quando exceder a (OJ) três ate (Oo) seis meses; 
11 - de 2/3 (dois te; ços), quando exceder a (06) seis até ( 12) doze meses. 



EÇÃOIV 
DA LICENÇA POR GESTAÇÃO 

Art, 122°. - A funcionária gestante será concedida, mediante inspeção médica, licença por ( 04) 
quatro meses, com vencimento ou remuneração integral. 

! 

Parágrafo único - Se o pari o ocorrer antes de procedida a inspeção médica, a licença será 
concedida mediante a apresentação de certidão de nascimento da. criança e vigorará a partir da 
data do afastamento do serviço. 

SEÇÃO V 
DA LICENÇA PATERNIDADE 

Art. 12]º Ao funcionário do sexo masculino, por ocasião do nascimento de descendente cm 
1 º. grau, será concedida licença por (05) cinco dias, sem prejuízo de seus vencimentos ou 
rcmu ncração _ 

SEÇÃO Vl 
DA LICENÇA PARA ATENDIMENTO OE INTERESSE PARTICULAR 

Art. 1 J4u. - Depois de (02) dois anos de' exercício, o funcionário efetivo poderá obter licença 
até (02) dois anos, sem vencimento ou remuneração pum tr~tar de interesse particular. 

§ lº. - A licença poderá ser negada quando o afastamento do funcionário for inconveniente aos 
interesses do serviço público 
~ 2°. - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da licença. 

Art, 125". - Não será concedida licença para tratar de interesses pari iculares ao luncionnrio 
nomeado, removido ou transferido, antes de assumir o exercício. 

Art 126''. - Só poderá ser concedida nova licença depois de decorridos (02) dois anos da 
tcrminaçao tia anterior, salvo para completar o limite de que trata o artigo 124º., desde q1.1..,; o 
interessado o requeira até (60) sessenta dias após o término ela licença primitiva. 

Arl. i '27". - O funcionaria poderá, cm qualquer tempo, reassumir o exercício, desistindo da 
lice11ç;\., 

SEÇÃO Vll 
DA LICENÇA. AO FUNCIONÁRIO CASADO 

Arl. 12l:I". - O funcionário eletivo casado com funcionário municipal, terá direito a licença com 
vencimc.uo nu remuneração, quando o cônjuge for mandado servir, independentemente de sua 
solicit uçào, cm outro ponto do Estado ou Território Nacional ou no Exterior. 

Pi'lrág1 íll-11 único - i\ licença será concedida mediante pedido, devidamente instruído, e vigrn ará 
pelo icu.po uuc durar a comissão ou nova função do cônjuge. 



A11. 12()º - O funcionário casado com o servidor federal ou estadual poderá ser coru cdida 
licença sc111 vencimento ou remuneração pelo prazo máximo de (02) dois anos, pelos motivos 
expressos nu <1rCigo 128° 

SEÇÃO Vlll 
DA LICENÇA PRÊMIO A ASSIDUIDADE 

Art. l 3U". - O funcionário efetivo lerá direito a licença-prêmio de (OJ) três meses c111 e.ida 
período de (05) cinco aiw:; de exercício ininterruptos, em que não haja sofrido qualquer 
penalidade administrai iva 

Parágrafo único - Para eleito de licença-prêmio, considera-se de exercício o tempo de ~1.:1, içu 
prestado pelo funcionário c111 qualquer cargo ou função municipal, qualquer que seja sua lu; ma 
a provimento. 

Arl. 1 J 1 º. - Para fins de licença-prêmio, não se consideram interrupções de exercício 

l - os ufastumentos enumerados no artigo 95º., excetuando-se o disposto no inciso 
li - a licença prcvist.i no inciso H do artigo !05°., não podendo exceder o p1azo d,.: ( 15) 

quarenta e cinco dias por qi.inqudnio; 
111 - laltas abonadas .iu não, até o limite de ( 15) quinze por ano e (45) quarenta e. cinco 

por qui11quC:1110 

Arl. l.1:1(,. - 1\ pedido do fuucionário ,1 licença-prêmio poderá ser gozada cm parcelas i1ii• 1i,1rcs 
a (30) 11 inta dias. 

Parágrafo único - Caberá ,is autoridades referidas no artigo 107º., tcn.!o e111 vist.i raz- 11.::, de 
ordem pü!Jlica devidamente fundamentadas, determinar a data do inici» do gozo de li• cuça­ 
prêmio e· decidir se poderá :.1,;r ela gozada por inteiro ou parceladamente. 

A1·t. 1 lY' - O direito de requerer licença-prêmio não está sujeito a caducidade, 

Art. 1 J .. I'' - O funcionar ío J .crccberú, quando licenciado, os vcncimcnl os de seu cai :;o el: 11 · o e 
as graLd1ca~ôcs que venha 1 -crccbeudo, ininterruptamente poi mais de lú} seis meses 

A,-L. 1.1'."). - o funcionnrio [ue estiver acumulando, nos termos da Cou: tituição, 1<"1Ú di ,•1:u fl 
li~c11\;,1-1•r,ê11110 correspond -nte a ambos os cargos. constando-se, porém, scp.u.idam- 11,·,; o 
tem'prl 11-.: serviço l'.111 relaça» a cada um deles. 

CAPÍTULO V 
no ._ T~NCll'vlENTO E DAS VANTA<...:ENS 

SEÇÃO l 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l J11º. - Alem do vencimento poderão ser deferidas 110 funcionário as seguintes '.antars11s: 



- ajuda de cus lo;," 
l l - diárias; 
i 1 ! - auxílio para diferença de caixa; 
1 \' - salário família; 
V - gratificações; 
VI - adicionais; 
Vil - salário noturno. 

§ 1 º. - Excetuados os casos expressadamente previstos neste artigo, funcionário não podera 
receber. c111 razão do seu cargo ou função, a qualquer título, seja qual for o motivo, ou forma 
ele pagamento, nenhuma vantagem pecuniária, cios órgãos de serviço público, das cntidudcs da 
administração descentralizada ou outras organizações públicas cm que lenha sido mnndadu 
servir. 
§ 2°. - Nenhuma irnportâruia relativa as vantagens constantes deste urtigo será paga ou devida 
ao funcionário, seja qual for o seu íundamentc se não houver crédito próprio, orçamentúrin ou 
adicional 
§ 3°. - Os vencimentos e as vantagens devidas ao ocupante de cargo, função ou emprego 
público só serão pagos e111 razão de efetiva prestação de serviço ou de expressa disposição 
legal, sob pena de reposição das importâncias recebidas em qualquer tempo em que se verifique 
a irrcgu la tidade. 

Art. 13 7°. - As gratificações e adicionais relacionadas com situações especificas e as diferenças 
de vencimentos decorrentes de leis especiais e decisões judiciárias não constÍLL1c111 retribuição 
cio l 1 ab.ilho e não pedem »crvir de base a reivindicações fundadas no princípio de igualdade de 
pagamento. 

Art, 13~º. - Só será admitida procuração, para efeito de recebimento de quaisquer impor tâucias 
dos cofres estaduais, decorrentes do exercício de cargo ou função, quando o funcionário SI.! 

enconu ar fura da sede ou comprovadamenre impossibilitado de locomover-se. 

ri. L\,J". - G proibido, [nra dos casos expressamente consignados neste Estatuto, Cl·d, r 011 

gravar vencimentos, remuneração e quaisquer vantagens decorrentes do exercício da r1.111~i'io 011 
cargo p1'1blico 

Art. l ·10°. - A investidura em funções eletivas de caráter exccut ivo ou legislativo detenuu uuá u 
afm,1:11111,;11(0 automático du funcionário das SllHS funções, ficando privado de quaisquer di1\.)ito!1 
e vill'l;1,.tc11:, do cnrgo, res: •• ilvadas as exceções previstas na Constituição e neste Estatur«. 

SEÇÃO ll 
DO VENCIMENTO 

A1t. \,11º - Vencimento i.': a retribuição paga ao funcionário pelo eletivo exei cicio du , argo 
correspondente no nível li, -udo cm lei 

Art 1 12°. - Somcní c nos casos previstos cm lei, poderá perceber vencimentos n fu11viP11ári1 
que estivei afastado do cni go. 



Art 14]º - O funcionário posto à disposição de órgãos da União, dos Estados ou Muuicipios, 
não perceberá vencimentos, exceto em casos de convênio e quando se Iratar de cargo técnico, 
pelo prazo máximo ele (O 1) um ano. 

A1i. l~l·lº. - O funcionário perderá: 

1 - o vencimento do dia, quando não compnrecer ao serviço, salvo nos casos previstos 
hestc Esta tut o; 

JI - um terço do vencimento diário, quando comparecer i10 serviço dentro da hora 
seguinte a determinada para o inicio dos trabalhos ou quando se retirar antes de Iludo o 
período dos mesmos. 

111 - um terço do vencimento, durante o afastamento previsto no artigo 46ª., elevando-se 
o desconto a 2/'J (dois terços) após condenação passada em julgado; 

1 \! - dois terços do vencimento ou remuneração duram te o período do afasturucnl o cm 
virtude de condenação, por sentença definitiva, a pena que não determine demissão. 

Parágrafo único - No caso previsto no inciso IV deste artigo, a absolvição do funcionário 
atribuir-lhc-á direito a reaver a diferença, 

Art. 1 ~1 SQ. - As reposições devidas pelo funcionário e as indenizações por prejuízo que crn isar a 
Fazenda Pública serão descontadas do vencimenlo, não podendo o desconto exceder a décima 
parte de sua importância liquida, salvo as exceções previstas neste Estatuto. 

SEÇÃO Ili 
DO AUXiuo PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

Art l ·16°. - Ao íuncionáno que, 110 desempenho de suas atribuições comuns, pagar ou receber 
'em moeda corrente será concedido um auxílio para compensar as diferenças de caixa. 

Parágrafo único - O auxilio referido neste artigo será pago com base nos valores e normas 
üxndas c111 regulamento não podendo exceder de ( 1 O(~/o) dez; por cento do nivel básico de 
vencimento do cargo. 

Art 1·17º. - A concessão de que traia o artigo anterior só poderá ser deferida e paga ao 
funcioná: io que se cncont re no exercício do cargo e mantenha contato direto cu111 o público, 
p:1gamlo uu I cccbendo eru moeda corrente. 

SEÇÃO IV 
DO SALÁRIO FAMÍLIA 

Art l-l S", - O salário famil ia será pago aos funcionários· ativos e ina tivos que li verem 
deucndcntes .. de acordo com o valor que for fixado em lei . 

.1\rL 1,19°. - Considerum-sc dependentes, desde que vivam Lotai ou parcialmente ,is expcn-us do 
funcionário: 



l - o rilho menor de 18 anos; 
li - o filho inválido de qualquer idade; 
111 - u filho estudante que frequentar curso de nível médio ou superior cm 

estabelecimento alicia! de ensino, e que não exerça atividade lucrativa, até a idade de 2'-1 anos; 
IV - a esposa, desde que não exerça atividade remunerada; 
V - a mãe viúva ou solteira, que não exerça atividade remunerada; 
V[ - a companheira .dc mais de (02) dois anos de vida. cm comum, comprovadumenlc. 

§ 1º. - Compreende-se nos incisos 1, II e Ill deste artigo os filhos de qualquer condiçno, os 
pteadcs, os adotivos e o menor que, mediante autorização judicial viver sob a guarda e o 

sustento do li.111cioná.rio. 
§ 2°. - Só receberá o snlário família? correspondente a esposa, mãe e companheiro, o 
funciuruirio que perceba vencimento inferior a (03) três pisos saluriais do Município. 

Art, l 5Uº. - Fica assegurado aos dependentes de luncionáno falecido a percepção de salário 
familie, nas mesmas bases e condições que forem estabelecidas para os funcionários 

Art \ 5 1 º. - Quando o pai e a mãe tiverem ambos a condição de funcionário público e viverem 
cm c1inn1111, o sulário Iarniliu será concedido a um deles. 

Parúgrnl'o único - Se não viverem ern comum, será concedido ao que tiver dependentes sou sua 
guarda 

Art. 15:..u. - Não será percebido o salário família nos casos em que o Iunciouário deixar de 
receber u rcspcct ivo vencimento ou provento. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica nos casos de suspensão nem nos casos 
de licença por motivo de doença cm pessoa da família. 

l'.rl. 15:1". - O salário lamilin relativo a cada dependente será devido a partir do m0s cm que se 
verificar o alo ou lato que lhe der origem. 

Arl. 15·1". - Deixará de ser pago o salário familia relativo a cada dependente do mês seguinte ao 
ato 011 !":1tn que tiver determinado sua suspensão. 

Art. 15:il'. - 1'\ competente para reconhecer o direito à percepção e determinai ex-oficio a 
suprcssào do salúrio Iamili«, o Chefe da Repartição onde está lotado {1 tuneionário. 

Arl. 1 Sbº. - O salário familia não podera sofrer qualquer desconto nem ser objeto de transaçiio, 
consignação cm folha ele p:ig,amento, arresto ou penhora. 

Arl. 157º. - Sera suspenso o pagamento do salário família ao lunciunáriu que, 
comj n c1,·i1d amcnt u, descura r da subsist ência e educação dos dependeu tos, 

~ 1". - Mctlia11le autoriza, ão judicial, a pessoa que estiver mantendo os filhos du !i.mdrn1úri 
poderá receber o salário familia devido, enquanto durar a situação prevista neste artigo. 



~ 2º_ - O pagamento voltará a ser feito ao funcionário se desaparecerem os 11101ivos 
determinantes da suspensão. 

SEÇÃO V 
DAS GRATJFJCÀ 

Art. 158º. - Conceder-se-á gratificação. 

\P~_la pi:~s~~ ~sI:se~Qo~exlra~lillários; . 
11 - [rela pnruct paçao em orgao de deliberação coletiva; 
I L1 - por condições especiais de trabalho; 
IV - pelo aumento da produtividade da arrecadação; 
V - par;1 ajuda de custo; 
VI - paru custeio de diárias. 

Art 159°. - J\ gratificação pela prestação de se 

1 - por hora de uab» lho proi rogado ou antecipado; 
li - por [arda especial; 
11 l - po1 tarefo p1 cstu la além do limite fixado em lei ou regulamento. 

~ l". No caso do 111cis1· l, a gr arlücação será paga por hora de trabalho aurccip.uk ou 
prui m:~ado 1.:1rn1 o ucré» imo de (50%) cinquenta por cento <lo valor pc: cebid« i1d11 

funcionário c111 cada hora t ,, período uorrual ; 
~ 2°. ·- /\ gr,1lilicaçüo a (J"C alude o inciso li scrú arbitruda pelo Dirigente ruuuicipn: t' 11ã(• 
exccd. rá ;1 metade d,, vi -rcimcnto mensal do funciouário, só podendo ser t"1111ccd1; h1 pu, 
cxccu .. ·10 dr 11 abnlho uiud. mente destacado das t arclas de rutinu e sc111 jrejulzo delas, 
~ I". - 1\ gi-;11ilica,:ão previ .tu nu incisu Ili será paga . 

.i st::11p, e que, .cnd , o vencimento estabelecido cm lün<,:ão ele unidade de uab.. 11 ·, !-:, J 
soli(;iL11 do luuciouári» ;1 l': estação alem do limite lixado em lei ou rcgul.imenlo~ ~ 

l·l" 1:1i'.,1Q do quoci- ,11c entre o valor do vencimento do cargo e o total de unid ,\, ; lk 
lrab;ill1,1 1111:,l:1 1..:.01110 luuitr legal. 

.., 
'i 

~ ·I". - · ! luncionurio 1:,1c l crccr cargo eru comissão ou fimçfio gratilica.la não pud-n á 11 
gra1ifa 1(iH• por serviços e rraordiuúrios. 

:bc1 

1\11 l• •1" - a 1·.ratifica•.Jo 1"lali\'a :10 cxercicio cm legal deliberação coletiva será li· ada, ,l' :~:i. 

i\1i \. t". - ;, g1n1ir1,·:1çíl, por condições cspccuus de trabnlho será conferida c11111 "' , :w 
i11k1i:', e 1•11b\i...:o de l.xnr Iunciouário cm dcí cnniuudas regiões, iuccnlivà-lo ,ll) ex cu v 1 tli.. 
cii.:1. :11• n;1d:1s funções ou .rarulo cxtus se realizem cm locais ou por nu.ios de 111\idos · ·1 pai,1 
lin~. ,·:,1 cci.us que rccl.uucr: trutamcuto particular. 



li°. - A gra1ilicação a que .se refere este artigo será lixada pelo Presidente em face de pat c.cr 
ore'recido prn· Comissão de, no mínimo (03) três membros e no · mudo e frn 111.a e uas 
circunstâncias definidas cm regulamento. 
§ 2°. - O funcionário perdei ú direito a gratificação prevista neste artigo afastado do exe: d1. io 
do cargo, salvo nas hipóteses do artigo 95º., incisos ll e Vl l l e X, e do artigo 108°., inciso 1. 

Art. 1 ó:?.'' - A concessão d<· gratificação pelo aumento da produtividade da arrecadação Sl'I ú 

regulada cm lei especial. 

· Art 1 ()J" - Será concedida ;, ajuda de custo ao funcionário que passar a ler exorcicio cm nova 
sede, ou que se deslocar a sei viço ou c111 estudo, no País ou nu Exterior 

., Parúgr,1li1 único - t\ ajuda ele custo destina-se à compensação das despesas de viagens i.: da 
nova i11:i1,da~:fio inclusive do transpor te compreendendo passagem e bagagem do fü11cio11;'11 i1, e 
sua faruilia. 

rt. l o-I''. - t\ ajL1da de cus: o não poderá exceder a importância correspondente li (OJ) 11 ôs 
-czcs u valor do vcnci111ent,, ou remuneração, salvo nos casos de dcslocamcutos para ·•ui1·0 

isrado l1ll parn o Exterior. quando o seu valor será arbitrado pelo Dirigente do 1".1r lo 
tunicipnl. de acordo com a: normas estabelecidas em ato do Chefe do Executivo. 

• Art. 1 ;,.:>"'. - No arbitramento da ajuda de custo serão levadas cm consideração as 1.11· us 
condiçoc.. de vida do funcioi .irio, as despesas de viagens e instalação, 

Art 1 (1({ - Niiu será concedida ajuda J~ custo: 

110 funcionáriu qu. se afastar da sede ou a ela voltar cm virtude de rnaudut« clcu vr.. 
I i ao que for posto :, disposição do Governo Federal, listndual ou de out ro t\ h111i~1 pi,·; 
111 - ao que for trunsfci ido ou removido a pedido ou por permuta: 
i \/ - an luncionário .asado quando o cônjuge, também íuncionúrio municipal, li cr 

direito ,1 .ijud:1 de custo pela mesma mudança da sede. 

Art. \117' - 1~uamlo o lunc: mário fur incumbido de serviço que o obrigue a per111;111<.;t;t:, í .ru 
da sede i .or mais de (60) se .scnl a dias, terá direito n receber ajuda de custo. sem p1 cjui, 1 la 
liúri,11, q11...: \IH.: l oubcrcm 

1\1i. 1 t,:,; .. - 1.} luncionario n· ... lituuá ;1 ajuda de custo que tiver recebido 

1 - quando não S('bliÍI 1iara a nova sede dentro dos prazos íixudo»; 
11 - quaurlo antes de terminada a incumbência que lhe foi cometida, regrvvsar, \" .lir 

.;xu111,.;1 HL, :10 ou nbandon.ir 1; serviço, salvo se o seu 1 cg,rcssu Ior deter minado pela uuu» ,d ide 
couipct L:11lc ou por 11101 i vo d.: força 11 mior, devidamente co 111p1 ovado. 

Art. HN'. - ao funcioná: io q.ie SL: deslocar temporariamente da rcspect iva sede, nu inlerc: .. 1 do 
servicu, ::crfil1 conccdid.rs, a.óm do unusportc, diárias pata atender as despesas de alimc1i!a·/10 
e hnsJi\.!dagcln. 



§ \ º. - Nflo será concedida diária: 

- quando os novos encargos atribuídos aos funcionários implicarem em desligamento 
de sua sede; 

11 - quundo o deslocamento temporário não acarretar despesas de alimentação e 
hospcd .1gc111. 

§ 2°. - 1 .ru cndc-se por sede, a cidade, vila ou localidade onde o funcionário tem exercício. 

Art. l 7Uº_ - 1-\ diária será concedida mediante autorização do Dirigente Municipal, com base 
nas 1101111as e valores fixados em regulamento. 

Art. 1 7 ! ''. - O total das diárias atribuídas ao funcionário não poderá exceder de ( 180) cento e 
itcnla por ano, salvo cm vasos especiais previamente autorizados pelo Prefeito. 

Art. 172°. - O funcionário que indevidamente receber diárias será obrigado a restituir 1lc u111a 

só vez, ;1 iuiportância recebida, ficando sujeito a punição disciplinar. 

SEÇÃO VI 
DAS ADJClONAlS 

Art 17 1'1• - Ao funcionário que atender aos requisitos instituidos neste Estatuto conceder-se-á 
adiciou.iis: 

1 - de lunção; 
l! - pela execução lk trabalho técnico ou cientifico; 
111 - adicional por tempo de serviço; 
!V - pelo regime de tempo integral. 

Art 17 Iº. - O luncionário designado para exercei· função gratificada ou nomeado para cargo 
em comissão poderá optm pelo valor do respectivo símbolo ou pelo vencimento de seu cargo 
elct ivo 

Pnrái·,rnfo único - Q11and,1 a opção for manifestada pelo vencimento do cai gu efetivo, o 
Junciuu.irio n1rú jú~ a um »dicional correspondente a (JO%).lrinla por cento do vulor a1rih1idu 
ao símbolo da C1.111ção gra11licadi1 ou do cargo em comissão." 

A1i .. 1 "/\(>. - N:"ío perderá adicional de função o funcionário que se ausentar: 

1 - pelos motivos enumerados nos incisos II a Vll e X do artigo 95º.; 
11 - cm missão Ien iporúria, fora da sede de sua repartição relativa ao serviço t' por 

design,iyflü cio Prefeito ou do Dirigente de Órgão Municipal. 

' i\11. 17(,°_ - O adicional pda elaboração ou execução de trabalho técnico ou cicntilic« úiil ao 
serviço público será arbitrado pelo Prefeito após sua conclusão, 



Art 177º - O funcionário com mais de dez anos de efetivo exercício no serviço público terá 
direito, por período de cinco anos de serviço público, contínuo ou não, à percepção de 
adicional calculada à razão de (5%) cinco por cento sobre o valor cio nível de vencimento do 
Citrgo de que seja ocupante. 

~ l". - Para o cálculo do adicional de CJUC trata este artigo, não serão computadas quaisquer 
vantagens pecuniárias ainda que incorporadas aos vencimentos para lodos os efeitos legais .. 
q 2º. - O adiciunal por tempo de serviço não será computado para o cálculo e quaisquer 
vantngcns pecuniárias que tenham por base o vencimento, excetuando-se os vencimentos de 
disporubilidudc e os proventos de aposentadoria. 
; 

Ar!. 178º. - Na contagem de tempo para efeito de adicional de que trata o artigo anterior 
considcrar-sc-áo exclusivamente os dias de efetivo exercício, inclusive os assim considcrudos 
nos icnnos do artigo 1JSº. deste Estatuto. 

Arl. 170º. - A adicional será devida a partir do dia imediato aquele em que o fuuciouàriu 
complementai· o período previsto no artigo 177°., desde que reconhecido seu direito por ato do 
Direi or do órgão a cujo quadro pertencer. 

I Art. 180°. - 1\ adicional pelo regime de tempo integral será paga, aos ocupantes de cargos 
colocados sob este regime e será calculado sob forma de acréscimo proporcional a nivrl de 
vcncimcntu do cargo, ate o limite de ( 1 50%) cento e cinquenta por cento na f<HTIH1 ,_1u,: for 
fhrnd.i c111 regulamento 

SEÇÃO Vl 
DO SAL!\RIO NOTURNO 

!!.º .. 
i\11. 1 :; l". - Tera remune: ação acrescida de (50%) cinquenta por cento cm rei ição ·1 ·•\u;1I 
trah.ilho diurno, trabulho niturno de caráter permanente realizado pelos servidores do J·;,L;;,lu. 

l1ai·,1gr:dt) unco - Pura deito do disposto neste artigo. considci a-se noturno o t1al1,dh11 
cxccut.uk: entre iis 22.00 k; de uni dia e ris 5:00 hs do dia seguinte. 

Art 1 :i::i." - Considera-se plantão noturno todo 1 rabalho que se prolongue das '.: 2 hllt as ale, 
r,clu mi 'nus. ax 5 horas do dia seguinte. 

§ l" - ('i1da plantão notu. no t crú remuneração cu111 acréscimo de (~,01:·~,) cinquenta p1,r I cnto 
subic ,1 quantia puga por ncriodo normal de trabalho diurno a funcioruirio de igual p.idi;•q ou 
catq.;o, ia. 
~ 2''. - ;\ rcmuucração 1•<.lr dia de serviço estú culculndu mcdiuuí c a divisão do 1<ivd lk 
e111:i111l'lll11 du respectivo ;argu por 25. 

i-\11 1 :U". - ( > ncréscuno de rcmuucrnção previsto 110 artig« anterior será calculu.lo D 1,w o: cl11 
$al;11i<1 hu1a para os tiuc \1:1ball1:.1111 durante fração do período coruprccndido cnu c às 'J. '. l10rn:,; 

de 11111 dia i...: úi, 5 horas do dia seguinte. 



- ~ 

Parágrafo único - O salário-hora será fixado mediante a divisão da retribuição diária, calculado 
nos termos do parágrafo ::º. do artigo anterior, pelo número de horas de serviço nonualmente 
executado pclus funcionários de igual categoria. 

CAPÍTULO VI 
DAS CONCESSÕES 

A1·1. 184º - Poderá ser concedido transporte, da sede cio serviço para. OL1Lro pomo d 
Municipio, ao luncionário licenciado para tratamento de saúde e ainda a um acornpuuhnnte, 
scrnpn: que o laudo médico oficial exigir o deslocamento .• 

Art. 11{5º. - Poderá ser concedido transporte a familia do funcionário quando este falecer em 
serviço loru de sua sede. 

Parúgrafo único - Só serão atendidos os pedidos de reembolso das despesas de transportes 
formulados dentro do prazo de (90) noventa dias, a partir da data cm que houver falecido 
funcionário. 

Art. l 86º. - As crisas de propriedade do Município, que não forem necessanas ao serviço 
públicc. poderão ser colocadas aos funcionários, no forma das disposições vigentes. 

C/\PÍTULO Vil 
DA DISPONlBJUDADE 

Art. l 8Rº. - O funcionário estável será posto em disponibilidade remunerada quando o cargo 
For si ispcnso por lei e não houver possibilidade de aproveitamento imediato cn 1 cargo 
equivalente, e nos cargos previstos nu capítulo VlI tio título 11 deste Estatuto. 

C).\PÍTULO VI li 
DA APOSENTADO RIA ,•. 

Art. 189º. - O funcionário municipal será aposentado pela Caixa de Previdência du Servidor 
Público Municipal de Piritiba CASl\MP, nas seguintes condições: 

- cornpulsoriumcutc, aos (70) setenta anos de idade, co111 pi ovcntos pro11on..:il'l1His mi 

seu tempo de serviço: · 
11 - voluntariamente: 

,1) ,111s (35) trintu e cinco anos de serviço se do sexo masculino e aos (JO) trintu :111m:, 
se 11\l sexo lc111ini110, co111 proventos integrais ou aos (30) trinta anos de services, se sex 
masrulino e ('.25) vinte e cinco se do sexo feminino, com proventos proporcionais ao tc1n110 de 
serviço. 

\J) aos (30) triulu emas eletivo serviço cm função de rnagist ório se professor, e é10S 
(25) viuí c e cinco, se professora com proventos integrais; 

e) aos (65) sessenta e cinco anos de idade se do sexo masculino e (60) :,c!-lse11L:1 a11u:; 
de "t,la<;i.: 1.w d« sexo rvmi11i;10 com proventos proput ciouais ao tempo de serviço. 



111 - por invalidez comprovada 

~ 1°. - Srrri aposentado por invalidez o funcionário licenciado que, submetido a nova inspcçuo 
médica, P rcspccl i vo laudo .íccla rará defini! ivamcnt e inca pacitado para o serviço públ iCt, l' 111 

geral, cm quando, após (2Ln vinte e quatro meses de licença para tratamoulo de saúde, o l11u1 lo 
médico concluir (]UC não se acha cm condições de reassumir o exercício. 
~ 2º. - Não ocorrendo invn lidcz para o serviço público cm geral a aposentadona só sná 
decretada se 11ão for possível ,t readaptação do funcionário . 

. -,rt. l lJ011 - !\ aposcmadoria por invalidez será sempre precedida de licença para rrat.uncm u de 
saúde. 

Art 1()1'' - Os proventos da aposentadoria por invalidez serão integrais quando o Ji..111cio11ú110 
invalid:u se por acidente c111 serviço, moléstia profissional, ou em decorrência de tuberculose 
ativa, alivnaçào mental, neuplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço púl •lk u, 
hanscniasc gr:1v1\ doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, doença de l '.1r.1J1 
(oslcil c dcforuumtc} ou outra enfermidade considerada incurável, defouu.mtc Oll ·111co111p.iihcJ 
com o exercício funcionul, segundo as conclusões da medicina espcciali> . ada. 

Parágrulo único - Fora cios casos previstos neste artigo os proventos d;i aposcutudori.r J ur 
invalidez serão proporcionai.- ao tempo de serviço. 

Art. 1 q2" - luclucm-sc na ri ução dos proventos integral ou p.oporcionul da aposcutulori. 

!0111 Ds a(i icinuais por t crnpn de serviço; 
11 as 1-,rntificações pl lo regime de tempo integral, por condições especiais de irnbai: 11 . e 

le prrn.111: ividailc pcrccluda. durante (OJ) três anos consecutivos ou ((Hi) seis iut erpol ni is, 
soruadus. iml11;Li11ta111c11tc os 1Jeriodo!i de percepção dessas vantagens; 

Ili - a ;1rntirtr.açã.u de .iroduçiiu, proporcional a.o tempo em que venha sendo i cccln la 11a 
forma d:\ lcgd:1\:ffo própria, -1 partir do período aquisitivo miuimo de (:.'11) vinte e uu uro 111c cs 
consccun vus, 

IV - a~ demais vanl ag- ns que o íuncionário venha percebendo 1wr 111ai::; de ( IU} de> :11,os 
couscruí lVOS 

Par:'1c.1:1! · ú111c,, - ,\s \:illla1 .. :n~ de qu(' trato o prcxcnt e mtig,, iucorp.uu.n-sc ao p1\JVCI ,, ,la 
apo:-;(·11!;1 1011.1, iudvpcnvlcnlv 11c11\c du seu tempo de pvrccpçã«, nus ca:-.us de invalid, ·. ins. 1 'os 
110 :111ik,, 11):''. 

Art l 'JY - i) funcioná: iu :q ·>sc11ladu se dcsvi11cularú couiplctumcntc du • Jumli u de \cn ,,:1 cs 
do l\h.111.~·ipi,,, pnssaml» sc.s proventos a serem pago:, pela l.'.ASLMI', na l1..m11.i dl :-- us 
rc~11 lil 11 w11L u. 

Art. 11),1 '. - :\s vantagens ,;.t aposculudoriu por 1Hai:; de (3'.'i) u inla t cinco auos ,11; ::,..._.-..,t.u, 
1ua11du ,~s\l.::. l rvcrcm ·;iclo cxclusivumcntc prestados ,1 mesma cntidudc, abra11g,·d1n i · ios 
Ctlf!!,{1:, <..:111 c,ni11~;sii.o seu n .. 1cionáriu 11ela ou em condições tlc chefia, tiver, pelo 01cnu:., iS) 
qu111,,L: ;111DS de exercício. 



Art, l 95º. - t\ aposcmadoria produzirá efeito a pari ir da publicação do ato que a c.:0111,;1..:du. 

Paráurafo i"111Íl:O - 1'.,: autoruútica a anosentadoria co111111ils6rin. não imnerlindo. n rdard:11rn:11ln 
- 1 • ,I • ~ 

rln •;11,, ,[~.,,,\•i,r•1l1~1~;,, rli:, n"lP'l.."l.\lo;'\ t'\11(-.., A r~1,-.r-,,if\t\,;1•i,""\ l;'P •lr-'.!lf'l·p tlt, pvp,1-plt~,,n fl('\ l'~i~ -nli-\~111:1,/\ '1(\ 1111'-""' -~ ··-- ~- - •.•...•...... , .•. ,-- ..........•.... - ·-·-·· . ...., •.•..... ~~-, •.. ~ •.•........•..• ...,. _., . ._.. _.._. ..,. _. ····-·-, •..•....• ., .•........... , - 
-"': .. ,.:H - : 1 1 •• ·1:,~~:1._ 
a.,l.Ul!:i,ll il H..lil\.lC illlJIL,ti, 

CJ\ P ÍTlJLO l X 
DO DlllETTO DE PETlÇÃO 

1 \J<iº - 1·~ p~rn,il ido RO luncionário requerer 011 representar 
reco: rcr, d:..:".'~!;Jc~ poré:n r~!~e!· de:~t:·~ d:!~ normae de urbanida- ... lc e ~~!cder::ç:ic, uh~e!·,,1::d::~~ oi!~; 

t\r! 

- o 1.wdido de reconsideração precederá sempre ao recurso para a autoridade supc: ior, 
podcudo c:;11.: ser interposto se aquele for decidido no prazo de (30) l1 irua dias; 

I i - o recurso será anteposto perante a autoridade que tem expedi li ou ato, iu p11>li ·1 ido 
a dccisü«, e será decidido 1•da nutoridadc imediatamente superior; 

Ili - Ps recursos ~,crfio admitidos sucessivamente, ,1lcndicla a escala asccdcutc das 
au101 irl.rdcx, considerando 11 Prcfcií u n instância final; 

\ V - 1.: vedado repetir pedido de reconsideração e o recurso não Lc111 eleito su .. pen: 1\"·. rn; 
(]LJC lml'm providos, porém. darão lugar as retificações necessárias, retroagindo Oh seus r,.:l,·ilus 

claL1 do ato impugnado. 

ri. l 'J 1". - Ocorrerá a decadência do direito de pleitear ua esfera adruinistrativa: 

1 - cm (OS) cinco a11,1s, quanto os atos de que resulta demissão ou aposcntudoria; 
11 - cru ( 120) ccnl- 1 e vinte dias, nos demais casos, salvo e estipuluçüo, c111 rei l: 

rcgul.uncnru. de prazo menor 

Pnr{1.1~1·:!!'u 1:111ico - Os pra .. os n que se refere este artigo sc1i10 coutudos a partir da dal;1 de 
publ1c,1,;ãu 110 t'1rgão Oficial do ato impugnado ou do sua ciêucin, se não exigida ;1 p11Lilic.1~·:iu 

TÍTt u.o rv 
110 Rl~GIME DI~ TRABALHO 

r/\PÍTI li .OI 
· DCJ...!..!.ORÁJUQ E J)Ã"FIU;;q1 IÊNCIA 

Art. 11.18°. - O lunciouário ,.'; obrigado a registrar a sua Ircquôncin a c11irn e saída dn scrvi-.« 

~ \11. - l)ps n.::gistro:s dcvct 10 constar lodos os elementos nccr-ssártos a auuração d,1 l'rcq••t:1,cia. 
~ 2''. - Ca I q-',oria~ lu ncio u.ris que, cm virl ude de suas ;1\ ribuiçõcs p(ltkr ão ser tli:.ncns .. d.:.; du 
rcgi:,l1~i de l'rcquéncia. 
~ 3''. - O ubouo de faltils :;11 podera ser concedido se o lunciou.irio o requerer nu i.rnzo k (48} 
' ciumi..;11J;1 e nilo horas ,1pt'1·. o rdu1110 ao serviço e cxciusivumcntc nos limites p11'visl, ,; i1l:sk 
-;Slilllllll. 



Art 199u - O horário de rrahalho dos funcionários e de, 110 111i11i111n, (]U) niru a horas semannis, 
devendo il s cxcccõos ;:i 0.-:1 a rcura serem li xadas cm rc~11 larnent o, obedecida as norma» dn P la110 
de Classilic.içãn de 01rgos. 

Art 200'' - O pcriodn 1101 mal cio trabalho, nos casos de coumrovadns neçessid:ides, seriio 
antecinado 011 prorrouado pelos chefes das rcnanicões ou Serviços. 

Parúnra!o único - No caso de antccinacão ou prorrogação desse period«, será remunerado o 
trabalho cxtruordinario, nH íorma cstnbclccida pelo pnn'1µ,r;1fo ! do arligo 159°. deste l'.slalulo 

Ar,I 201" - Nn:s dias t'1lci:-. só por dctcrminnção cl1J Prefeito Municipal poderão deixar ele 
Fu11cio11a1 as rcnarticões públicas ou ser suspensas os seus trabalhos. 

Art ~Jl'2" - Scri1 asscjuu ado ao funcionário estudante o direito ao horário especial dl; lrubalho, 
de acoulo co111 o que li,r d1:,pnsto c111 regulamento. desde que esse horário não i111plicp1c L'111 
diminuir .. :11) cl11 número lk lwras de trubalho ou preiulzo para o service. 

('l\PÍTI ILO 11 
DA 1\('\ lMl 11,A('ÃO 

·\ J'l !11,•vi,:1 :·1,'- lli1 1(1 i" 
,., •.....• 1,1'1~~. ;,.;, .• l.".~.-1,,,...,J 
- ,.... ••.•••••••• ' ~l ~,.... • ••• ~ .••...•••• 

i';11,'11:1.i;,, i'1111,·.,, - ,\1t1v·, di1 1,u~::,1.:. 11 hi11L;iw1A1iL1 d1.~1...i,11c11ú 1,1;_: 1..: ••• ,;a1_;4;. 111.wtqu,.;1 !i.111,.i1., 111'1lili,i1, 
i>Hl.t ,,,-. ,,;1:, 1,1, ,i .•.. lus 11,.,ie, ,1p;i11!1.1 

'J !. ~O·:" - , , 1•1 uibi,, ;il, ,:1, ;11 liµ." .inli.;1 ior c:-..kn.l~-.-.c pai ,1 ,il .,1l,;11lnt,!,11,;fíu d1.: 1..,111-•.11).. d,, 
1,•il111i, í11:11 1..1111, os d1..: .•.• ,1<1 , .l111í,,isl1.11,:;i1..1 d~::.l,;UJ1lr.ili,.,1tl.1. 1.1_1J1111 11::, da U11iiiu, F.sl.i,:d 1.\ uuli:.,~ 
:·vh11,;,.q ,,.~ 1.. :-.11,lS 1c.',p1 divr1, r1d111i11i~il',11,;f'ld; de~cen!1;1\i;-,1di1,',. 

Ali.·-,,··.· - .. \\ .. iliLt1cla 111cd: . .11k pr11L..-::.~su, ik'--!.t11id.idc e111 ,11.:1muila.;iiu l:.,1stc11ic, u l1,111-,i,o11:1, iu, 
:-,~Ili 11111dÍ/11 ,:;1 1,i.:1do1 d,, ,',,lil1,ll::O -~1.:1Ú L1lirig1Hk> ,1 l1'.S(i!ui1 ,.., ql11.) i,,tkvi,,l,1111,•tl,; lll_lU\,_:1 

I tl,cl ,1,;, 

l~,ll'.-1)''ª: r l\111<...•• - -~rlO IGl"ld h,1vith> d11lll, U itH"iLÍ1Jll;l1io :,l:l<'J !;11,11t!Ídu i1,l ,,,.tq!,11 ULU!r,11Í,1 •1 11•,U:, 

1·~111111, .. ,,1:, ,;.!--IA11::-i1,:,1 ,1 .. ~(ii,1i1.,'.;111 11.1~11t iu1i.-1dn 11,::,k .11iig1, 

Àll -:'i' ,'' :;;i[\.Ll (l 1.,.a: r ,h: illll1.',...:lll<1dUl,Í(I 11<1·1 ÍllYéllÍd,._•1 .• (~ p,1.111Í(i,h1 <111 ;;llh..'.l·11i,.tH.1 

.ip.i;,, ,,t ,1,, "'' 1.:111 d. ~pu1· l,ilid,Hh exercer li11wfí1; g1 ;-Llili, .i,:,1 e 1,;11 ii1.,ipa1 d, ,·,q__., ,., de 
d1,.\l1\;. 1,1,.,111 ,.,1kiÍ,,l, i:1,<::tl,; r ÍÚ~ . .il:.111 dos IJl"UVc\l\(Uc,_ a !U·a\ili1.,l,.:-ÍLI· ll',,l:;IJL'.dÍVil. tk~·I...: q •• ,: :,,j,1 
11111~,111 •• 111, ,.111 ',11:.,11cç;i, {1t; .,1úd,_: 1;;: preceder à ;,11,1 p11:;.-..<::. 

A11. ::·,." - \Í;, (i1111.;i1u\,1IJ·,., 1(1 •. :l1l..iu;1,1d11:, nu ;.uii12,11 H11H::1i;,1 

ptHkl.'n· ~,'l ,.1,_rllh!il\lOS 1,ar,1 ·.;tq4•..l l..'.l,1 1 •. 1J\llÍ:):,,~i..) 

e llil,".> \.,l111di,.,;i.i1.:~ '" ,,1 iu,:h ."':,1 



TÍTULO V 
O REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES 

Art. 108º. - São deveres do funcionário: 

- comparecer (! repartição as horas de trabalho ordinário e as do extraordinário, 
quando devidamente convocado, executando os serviços que lhe compelirem; 

11 - cumprir as ordens dos superiores, representando quando forem ilegais; 
11 l - ser leal as mstruções constitucionais e administrativas à que servir; 
IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e sobre os despachos, decisões ou 

providências que reclamem descrição e reserva; 
· V - desempenhar e: .m zelo e presteza os trabalhos de que for incumbido; 

\'l - representar ox chefes imediatos sobre todas as irregularidades de que tiver 
conhecimento e que oco. rerem na repartição em que servir, ou as autoridades supenurcs 
quando aqueles não tornarem em consideração a representação; 

VII - tratar com urb.inidade as partes. atendendo-as sem preferências pessoais; 
\"IH- frequentar cursos legalmente instituídos. para aperfeiçoamento e especialização, e111 

que haj:1 sido inscrito, salvo comprovação de motivo justo; 
l X - providenciar J ara que esteja sempre em ordem, no assentamento individual, :1 sua 

declaração de familia, 
. : - manter espírito de cooperação e solidariedade com os companheiros de trabalho, 
:XI - zelar pela ccouomia e pela preservação do material, do Município; 
\:11 - manter aíualivadas as coleções de leis, regulamentos e ordens de ser\'ÍÇOS, q11.111c.lu 

onlia.i.ts {1 sua guarda; 
~:r II - apresentar-si· convenientemente trajado cm serviço ou com o unilormc · 1u1.: H.,·· 

t.leLc1111111nJo para cada ca-.o; 
XLV - apresentar I elatórios ou resumos de suas atividades, uas hipóteses e P' azo 

prcv ist ·)S cm lei, regulamento ou regimento; , 
:\V - atender proníumen!e, com preferência sobre qualquer outro serviço: 

a) as reqws1ç(les de documentos e informações [citas pelo Poder Lrgislauv- 1, 11u 

exer cic.io de suas funções ,:onstitucionais; 
b) as requisiçocs feitas para defesa da Fazenda-Publica e do Municípiu: 
e) as cxpcdiçoes de certidões requeridas para delesa <lo direito; 

;.; V l - sugerir provi, 'êncius tendentes à melhor ia dos serviços. 

CAPÍTULO I[ 
DAS PROlBIÇÕES 

Art :'.(•')". - /\.o funcionário é proibido: 



- referir-se de modo depreciativo, em informação, parecer ou despacho as autor idades, 
' e atos da administração publica, podendo, porém, em trabalho assinado, criticá-los do ponto de 
vista doutrinário ou da organização do serviço com finalidade construtiva; 

li - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer documente ou 
objeto existente na repartição; 

lJ L - empregar material de serviço público em serviço particular: 
IV - entreter-se durante as horas do trabalho cm palestras, leituras ou outras atividades 

est ra nhas ao serviço; 
V - atender na repa: lição a assuntos particulares; 
VI participar de empresa comercial, industrial ou bancária, salvo pe1 (eitu 

compaubilidnde de horário; 
V l l - exercer cornérc io entre companheiros de serviço e promover listas de clonat ivos 11ü 

recinto da repartição; 
'IU- exercer, mesr:o fora das horas de trabalho, emprego ou função cm eu,111· SH>, 

cst.ibclocimcutos ou iustit riçõcs que tenham relações com o Município em mate ria q -c .lig.. 
respeito ,\ linaliclacle d,i rej-.rrtição cm que esteja servindo; 

1 \ - requerer 1,u l" ornover perante o Município a concessão de privilégio, garn11li..:-; tio 
juros ouros Iuvorcs semelhantes; . 

· - pleitear, corno procurador ou intermediário junto às repartições públicas, es .• H111ai.•:, 
salvo .juundo se tratar dr percepção de vencimentos e vantagens de parente alé o :-.•·g1111J" 
grrn.. 

;<l ·· lazer coutraiss de natureza comercial ou industrial com o Município, p1 .r .. i 011 

orno representante dv ou: a; 
· 11 - valer-se dq ca: go para lograr provei tu pessoal; 
'\ r 11 - cometei a 1 -csso.r estranha à repari ição. fora dos casos previstos cm I· i, 11 

dcsvm: ·cnh,) cio cargo que' lhe compelir 011 aos seus subordinados; 
.\ IV - coagir ot, sub, rdinudos, ou aliciá-los com objetivos de 11alu1 eza purtid.uios: 
· V - promovei rna.afcstução de apreço ou dcsprcço dentro da repartição; 

1 - recebe, proiinas. comissões e vantagens de qualquer espécie ç1,i ra :it• d,n 
aui:n1i··õc:;, 

.\ VJ l - praticar a w. ira; 
'<Vltl - aceit: 1, ~· m permissão do Governo Municipal, representação de I·: i;id11 

1:..\1:r1:·.··ci1,,: 
.". I l': - dcs.nata. nas condições do inciso !,. membros dos Poderes l.cgi: '<111 o •.: 

fod11.,i, · iu 

CAPÍTULO Jll 
DAS RESPONSABlLI l)ADES 

t'\11 · .• .O". - Pelo c .. crci ·O irregular do suas auibuiçõcs u tumionario i cspor.de ,ui; .ib.l, 
a,;,11111 .. lrul iv:r, penal ,· ci, «mente. 

!\11 i I". - A resp,ins,,:·ilicfode contábil ocon crá nus knwis d<i disposto 11,• lei ·:ui-.c. ,l 

atl •. :i11:.ar:1t;ãr1 fiunncc .ra d , Municipio. 

Ai t . .:.12°. - .\ rcspu.isab.ndadc u.lministrativa resulta do dcscuunu imcnto dos dcven s ou da 
-iula.ão ,l,:s proibições i11 .JOSlas ao servidor público, nos termos dispostos neste 1·:sla!Piu 



Art. 2 l J'1. - A responsabilidade penal se configurará quando, ocorridas as hipóteses previstas 
nos artigos anteriores. ou fato caracterizador de responsabilidade contábil ou adrninistrnriva 
tarnbém for definido como crime ou contravenção. 

Art, 21 ·1°. - Responsabilidade cívil se configurará quando, com dolo ou culpa, causnr o 
servidor, no exercício irregular de suas atribuições prejuízo ao Município ou a terceiros. 

A1i. 215º. - As responsabilidades definidas neste Capítulo são independentes enu e si, podendo 
o fuucicnúrio incidir e111 todas elas, não importando, necessariamente, a isenção de 
responsabilidade, em qualquer das esferas enunciadas, ern impunidade nas restantes. 

§ l". - t\ absolvição penal só excluirá a pena na esfera contábil ou administrativa quando se 
tenha negado, no juízo criminal, a existência do fato ou a autoria. 
§ 2°. - O falo considerado uão delituoso ou a insuficiência de prova não exime <la aplicação das 
penas disciplinares se o foto apurado com o processo administrativo corespondei a qualquer 
das figuras típicas definidas no Capítulo IV deste Estatuto. 

Art. 21 '1°. - O ressarci mcnt 11 dos danos causados pelo funcionário a Fazenda Munir ipal, nu qu• · 
excedei as lormas da garantia, poderá ser liquidado mediante o desconto de prestações mensais 
não excedentes ela quinta parle do vencimento, a falta de outros bens que respondam pela 
indenização. 

Parágrafo único - Tratam], --se de danos causados a terceiro, responderá o funcionário perante 
a Fazenda Municipal, cm ação regressiva proposta depois de transitar e111 julgado a decisão que 
houver concedendo a Fazenda indenizar o terceiro prejudicado, depois de esgotado Lodos os 
recurse». cabíveis. 

CAPÍTULO IV 
D/\.S PENALIDADES 

~rL ·~1 T". - São penas disciplinais: 

l - advertência; 
U - 1 cprceusão; 
11 l - suspensão; 
TV - demissão; 
\ ~ · lcn 1issão n hc111 do serviço público; 

1 - v.assação da aposentndoi ia; 
• \ 11- cassação d.1 disponibilidade, 

1\11 2. l ~11• - Na aplicação -Ias penas disciplinais serão consideradas a natureza e a giavitla{•C d,t 
inf .1yfü, e os danos que de ln provieram para o serviço público. 
! 

A, 1 21 'Jº. - A pena dr adv crtêucia será aplicada verbalmente cm caso de negligência. 



rt. 220". - A pena de repreensão será por escrito nos casos de falta de cumprimento dos 
deveres, violação das proibições ou reincidência na falta prevista no artigo anterior, desde que 
não lenha havido má fé. 

Art. 2"21 º. - Havendo dolo, ou má fé ou reíncidência, as faltas previstas no artigo anterun serão 
punidas com a pena de suspensão, se não previstas expressamente pena mais grave. 

§ 1 º_ - Esta penalidade não excederá de (90) novent a dias' 
§ 2". - A autoridade que der a posse sem fazer cumprir o disposto no parágrafo único du artigo 
,32º licar{1 sujeita a pena de suspensão por (30) trinta dias, se se tnuar de posse em 1.:a1 go de 
·di_rcção, fiscalização, arrecadação ou função de chefia, e a pena de repressão, nos demais cas 

Art. 2:22°. - Será aplicada a pena de demissão nos casos de: 

- abandono cl11 cargo ou função, resultante da ausência ao serviço, se111 causa 
justificável, por mais de (30) trinta dias consecutivos ou (60) sessenta interpolados, dui unte o 
ano~ 

11 - ineficiência ou falta de aptidão para o serviço; 
111 - aplicação indevida de dinheiros públicos; 
IV - procedimento irregular; 
V - transgressão d os incisos Vl, VJII, lX, XI, XII ou XIII, do auigo 209".; 
Yl - acumulação ilegal, ressalvados o disposto no parágrafo único do artigo 205" , 
V 11 - insubordinaçõo grave. 

t\11. :· .2J''. - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço público ao funcionário qw: 

- Ior convcucid , de incontinência pública e escandalosa de vícios, de jogos 1 , 1 ,l.,idus 
c dc , mbri<1t;uê~ habitual 

l l ·- praticar crinu contra .1 administração, contra a Ié publica e a Fazenda Mun. i, :11, ou 
pi:'.vi: tos nas leis relat ivn. à segurança e defesa nacional; 

111 - revelar scgrc los ele que tenha conhecimento em razão do cargo 011 tunç» 1 .Ies.le 
qu-: l• luç.: dolosamente l orn prejuízo para o Munivipi« ou a particulares; 

IV - 11raticar, cm .· .rviço, nu cm decorrência deste, ofensas foicas contra fü11cio11:,1 ios ou 
p,11 ti1 · dares, salvo e111 le1 lima delesa; 

- lesar os c.ifrc- públicos ou de lapidar o pau irnõuio lLO Município; 
• 11 - 1 cccber 1111 su'icitar propinas. comissões ou vantagens de qualquer csi -écie; 
ili ~ pedir, 1·or , mpróstimo, dinheiro L•L1 qualquer v.vlor cs f1 pessoas .. ujcit ,, .i sua 

l):.(:,11 ,.aç~o ou que, ua s: t repartição tenham ou u atc de interesses; 
VI 11 - exercer :iclv, caciu arhuiuistrativa; 
IX - forn- cer , iu exibir atestado gracioso ou doei rmcuío falso p..11 ;1 obt ,. io de 

q::.1i .. ql1L'.r bcnclicios ou ·, .mtageus, 

1\•i. ~2·\" - O ato qr-c th uitir o funcionário meuciunará a disp11SÍ\'·ílU cm que se 1"1·nda1· .- ia. 



An. '..:25º. - O funcionário submetido a processo administrauvo só poderá exonerado a pedido 
após a conclusão do mesmo, se reconhecida a sua inculpabilidade. 

Art. 2~6°. - O funcionário que, sem justa causa, deixar de atender qualquer exigência legal, 
para cujo cumprimento seja marcado prazo poderá ter suspenso o pagamento de seus 
vencimentos, até que satisfaça essa exigência. 

Art. '2.7..7º. - Deverão constar do assentamento individual do funcionário todas as penas que lhe 
forem i 111pnStHS. 

rt. 2~8º. - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, se ficar provado, em p1 ovesso 
reguiai. que o funcionário: 

- praticou, quando em atividade, qualquer dos atos para os quais é couunadu neste 
Estatuto a pena de demissão, 0L1 de demissão a bem do serviço público; 

l l - foi condenado por crime cuja pena importaria em demissão se estivesse 11a atividade: 
l [1 - aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia autorização do ( i O\ crno 

unicipal. 

Par:'ig1 afo unico - Nas hip. ,Leses previstas neste artigo, ao ato de cassação da aposcntad u1 ra ou 
disponibilidade seguir-se-á o de demissão a bem do serviço público. 

Art 2::11°. - Para aplicação das penas previstas no ai ligo 21 7°. são cor upctcntes: 

1 - o Prefeito Municipal, nos casos de demissão e cassação da aposentado, ia e 
disporubi lid.nle; 

li - os Dirigentes Municipais, nos casos de suspensão por mais de (30) lri11L1 dias, 
lil - os direitos de i cpartição, nos casos de advertência, repreensão e suspensão ,1L(· ~JU) 

u iutn dias; 
JV - os Chefes de Seção nos casos de advertência. 

APJTULO V 
; :A PRISÃO ADMI í'-llSTRJ\TIVA E DA SUSPL·:NSÃO PREVENTIVA 

ri. 2.iü". - Cabe, dentro das respectivas competências, aos Dirigentes Municipais, ordenar a 
pri: ão .uh.nnistruuva de todo e qualquer responsável pelos dinheiros e valores pertencentes a 
F,r1 .;.nda Mu11.icipal ou ,1 qL11; se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcance, 
1 ..-l . ru ;1111c11t o ou orni.são 1·111 efetuar as entradas 110:s devidos prazcs 
~ .: /\ autoridade que ordenar a prisão comunicurà o furo imediatamente à autoudadc 
jtll11..:iú· ta competente, pH• a os devidos efeitos e providenciarú 110 sentido de ser i11i..:ií11.lo e 
l < .- .cluido com urgêi n.ia o processo de tomadas de contas. 
~ ::. ·. - 1\ 1nis;10 adrniuistrntiva não poderá exceder íl (9U) novcntn dius 

1\1 ·. :2.: 1° - Poderá o Dirigente Municipal, ordenar a suspensão preventiva tio Juncior-nr» até 
l':.ll!} 111)vn1IH dias, dcsdo lllle o afastamento deste seja necessário para a averiguação ele faltas 
·0111c1 .rlus Findo este prazo, cessarão os efeitos da suspensão, ainda que o rn1,:esso 
,1d1:1inhlra1ivn ainda não cxtejn concluído. 



Art 2J 2". - Durante o período da prisão ou da suspensão preventiva, o rt1ncionário perderá um 
terço do vencimento ou remuneração. 

Art. 2D". - O funcionário terá direito: 

1 - ii diferença de vencimento e à contagem de tempo de serviço relativo ao perk ,do <la 
prisão uu da suspensão, quando do processo não resultar punição ou esta se limitar as 
penalidades de advertência nu repreensão; 

11 - ti diferença do vencimento e à contagem de tempo de serviço correspondente ao 
período de afastamento excedente do prazo da suspensão efetivamente aplicada. 

TÍTULO VI 
DO l'llOCESSO ADMINISTltATIVO 

Art. :J,1''. - A autoridade que tiver ciência ou notícia da ocorrência de irregularidade no i.t:11 iço 
público é obrigado, sob pena de responsabilidade, a promover a sua apuração i1wd1ata, 
mediante processo administrativo. 

AI1. 2JSº. - São competentes para determinar a instauração do processo adrninistrati- u dos 
Dirigentes Municipais, 

Art. :'.:3<,''. - Ao funcionário submetido por processo administrauvo são nsseguradas as g •. 11 unlias 
de ampla delesa, 

rt. 2.17". - O processo adnunistrativo procedido cm instrução contraditória será 1 •',tliz,•d;1 por 
uma comissâo designada p-+a autoridade que houver dererminado a sua instalação e co1;11i.1sla 
íc (O J) 1 rês luncionários. 

~ 1 º. · . \ au101 idade indicai :1 no ato da designação o luncionário de categoria mais vlevaun. qLH· 
fizer pai te da comissão, pa: a dirigir os seus trabalhos. como presidente. 
§ 2°. - <.)ui1i1dn houver igualdade hierárquica entre os membros lia comissão, ficai ;i ,l cri 1, ·1 i 1 cJ:i 
autor idade ,1 indicação do 1 -residcruc dos trabalhos. 
§ J". - Os membros da comissão lerão de ter categoi ia igual, equivalente uu supcri- • ;i do 
acusad« 
~ 4°. - l' presidente da comissão designará um funcionário para secreuui.l-Io. 

rt 2.;.:". C::: membros ii,1 comissão e seu secretário devei fio dcdi- ,11 Lodo o ~c11 teu ,·, ao·, 
trnh:dli,1s d.1 111es111a, podei do ficar, por isso, dispensados dt> serviço de sua rcpau.ção 1 ·1 111l~: 
a r,_·,ili1. l\~:'ÍP dl1 processo. 

1\11 '2l l'. - O processo t11 lministrativo deverá sei iniciado denl r u d1J J -razo i111p11 1 rog \ · 1 J,, 
(05 t ci.ico dü1s na sede d.- Município e de (1 S) quinze dias no inter iu;. contado: da 1:,1; 1 d.. 
pub11ciila<.k d<.1 ato dcsignn.lo os membros da comissão, e conchudo nu de (60) se: .cntn d1 is, a 
contar da tlalil da instalnçã.. ele seus trabalhos. 



Parágrafo único - O prazo de conclusão a que se refere deste artigo, a juízo da auloridade que 
lhe determinar a instalação do processo administrativo, poderão ser prorrogados. no máximo 
até (-15) quarenta e cinco dias. 

Art 2-10º. - Instalados os trabalhos da comissão, o funcionário ou os funcionários indiciados 
deverão ser notificados da acusação para, no prazo no (48) quarenta e oito horas apresentar 
defesa prévia. 

~ Purágrnfo L111ico - Quando o funcionário acusado não for encontrado ou se adiar e111 lugar 
incerto, será citado por edital divulgado durante (08) oito dias consecutivos. 

rt. 2•11º. - Ao funcionário submetido a inquérito administrativo e facultada assistência 
jurídica, em qualquer fase do processo, por advogado legalmente habilitado, podendo requerer 
diligência que achar necessárias, realizáveis a critério da comissão, quando julgadas 
imprescindíveis à clucidaçüo dos falos. 

Art. '211:!.º. - Além das diligências requeridas pelo interessado, a comissão fará realizar as que 
julgar conveniente, ouvindo, quando necessário, a opinião de técnicos ou peritos. 

Art. 241°. - Ultimado o inquérito, a comissão mandará, dentro de (48) quarenta e oito horas, 
intimar o acusado, para, nu prazo ele (1 O) dez dias, apresentar defesa escrita, que podem ser 
instruid.i com documentos. 

ArL. 211·1º. - No caso de revelia, será designado ex-oficio, pelo presidente da comissão. um 
funcion.uio , de preferência um bachurel em Direito, para se incumbir du defesa. 

~ ~rl. 2,1-,0. ~ Esgotado o pt -rzo referido no artigo 24Jº. a comissão api cciará a defesa pn «luzida 
e ap: escutará o seu rclatóuo, no prazo de (1 O) dez dias. 

Parágrafo único - Neste relatório, a comissão apreciará em rela, ão a cada indicação, 
scpai a11:1111L·nLc, as irregularidades de que for acusado, as provas colhidas no inquci il• -, a:; 
razões de defesa, propondo então, justificadamente, a absolvição ou a punição e indrcmdo, 
neste c.iso. a pena que couber. 

Art 2·1 /1 - Deverá a comissão, conhecer o relalório, sugerir quaisquer outras pio, idêru ia:. que 
lhe i 1:111·ç,m1 de interesse pira o serviço público. 

Art '.' Yl", - Apresenta: .lo relatório, a comissão de iuqucrito lh ará, autoruntir.uucutc, 
dissdh da, podendo, cutrvt anto, ser convocada para prestação de qualquer csclu.ccimcu.o 011 

rcah-nvão de diligencia, se assim achar conveniente a autoridade julgadora . 

Art 2°1:~ll - Entregue u rclrtório da comissão, acompanhado dos autos i1 autoridad-, qur ln -uvcr 
dctvmunauo ,\ instauraçãr. do processo, esta proferirá o. despacho ...:111 forma de julg.111i.;11t1>, 
d\:1,1 rodo prazo improrrovável de (JO) trinta dias, sob pena de 1 cspousnbilidade. 



§ 1 º. - No julgamento de que trata o presente artigo, a .autoridade poderá justificadamente 
aplicar pena superior a indicada pela comissão de inquérito. 
~ 2º. - A autoridade julgadora promoverá a expedição dos autos decorrentes de julgarucuto e 
determinará as providências necessárias à sua execução. 

Art :-19º. - As decisões, tanto a do Dirigente Municipal, bem como a do Prc .. .Ieito serão 
obrigaíuriamcnte divulgndax, dentro do prazo de (08) oito dias ele sua prulação. 

Art. 250º. - No caso de abandono de cargo ou função, o chefe de repai tição ou serviço onde 
tenha exercício o funcionáuo fará imediata comunicação do fato do Dirigente Municipal, que 
determinará a instauração de processo administrativo regular. 

Art, '.:'.51º. - Se do apurado do processo administrativo responsabilidade penal, a autoridade que 
julgar o luncionário encaminhará os autos ao juiz criminal para os devidos fins, sem prejuizo da 
aplicação imediata das penas disciplinais cabíveis. 

Art :'.52"_ - O processo especial para comprovação de acidentes sofridos no exercício do cnrgo 
ou runç:io, obedecia a legi.Jação específica, será sumário e procedido por um Iunciouàrio d 
categoria igual ou superior ao acidentado, podendo este escolher outro servidor público para 
secrct ar iá-lo. 

Art. 25.1º. - Divulgada a designação, o encarregado do processo tornará as l'rov11ic1,1.:ias 
necessárias à constatação uo falo e a sua caracterização como acidente. Terminada a ap, 11 ,1yão 
e feiro o relatório, será o processo concluso encaminhado a autoridade competente 1'·11 ,L as 
providências cabíveis. 

Parúgr;:!o único - a realização do processo a que. se refere este ariigu não poderá excc.h i de 
(20) \,i111c dias, contados a .lesignação do respectivo encarregado. 

Art. ·:5·!n. - /\ anulidadc dei:; atos do processo administrativo somente será decretada qu. ,-,ilu, .i 
inobv-r- âucia, ele qualquer das formalidades estabelecidas neste Capitulo, resultar prejuí. 1) ~>an1 

defesa r'o li 111L ionário. 

An, .::S:,''. - A:, nulidades dverào ser arguidas: 

1 - c.uu a defesa pré· ia, se lhe forem anteriores; 
11 - 11;1 d cfcsa final, a que ocorrerem após a defesa previa. 

Art .. ::, 1". - !\ autoriclade "U Comissão de Inquérito que der causa a m.lidadc, por ncgl·,~1 1H.:i:1 
ou 1;1a :~. ~,T;i passível das J)Cnas disciplinais consignudnn em lei. 

TÍTULO VII 
DlSl'OSIÇÕES FIN/\ TS 

Art -~) 1". O Goverrro Ivl miei pai promoverá o bem-estar npcrfciçon.n-uto físico. inlel: , 1, 1al ·· 
mo1.il ,los tuncionários e Si .as familias, prestando-lhes a devi ti,~ assistcncia 



Parágrafo único - A assistência médica hospitalar dos funcionários será prestada pela CASl \MP 
até o limite de ( l O) dez salários do respectivo servidor, podendo o Município contribuir q1..1<111ck1 
o valor do tratruncnto médico hospitalar exceder este limite. 

Art. 258°. - Os funcionários poderão manter associação para fins beneficentes, recreativos e de 
economia ou cooperativismo, além da fundação de sindicato de classe. 

Art. 15t)º. - O dia 28 de outubro será consagrado ao funcionário público municipal. 

Art. 2GOº. - Considerar-se-ão da família do funcionário pata os fins previstos 110 m Ligo 121"., u 
cônjuge e os filhos menor cs ou incapazes e, desde que vivam às suas expensas e constem <lo 
seu asscntumento individual. 
l 

l - a companheira; 
II - os enteados, sol irinhos, netos e irmãos menores ou incapazes; 
l l l s os pais; 
1 \! - os avós. 

Art. 2(, l º. - Os prazos prc-istos neste Estatuto serão Lodos contados por dias corridos. 

Parágrafo único - Não se computará no prazo o dia inicial, prorroguudo-se o vencimento q11~ 

incidir ,.:111 domingo ou foi I ido para o primeiro dia útil seguinte. 

Art 2(i2c. - Ao funcionar .o efetivo que exercer, por dez anos, cargo cm comissão Ull luuçâo 
graufic.ida, é assegurado (• direito de continuar a perceber, no caso de exoneração ou d1:,,•c11~:,1 
como \ antugcrn pessoal, <> valor cm dinheiro do vencimento ou adicional corrcspondcutc ao 
simho!o de maior hicrurqu.a que Lenha percebido por mais ele (02) dois anos, obedecido )J.Jra u 
cálculo. o disposto no par.igrafo único do artigo 17,1°. desta Lei. 

~ 1º. - ;\, vantagem pessoal referida neste artigo será majorada toda. vez que houvci aurn 11i1J cm 
lccurrCnciu da desvalorização da moeda nos vencimentos du cargo efetivo ocupa:« pelo 
bcuclu iári«, e no mesmo I crccntual, não mais se considerando, para esse efeito, u siml» d1, pelu 
qual li',i inicialmente fixad«. 
§ 2''. - O luncionário jfi b, ueíiciadu por este artigo se nomeado para outro cargo cm e, -n.issão 
ou dc~1grrndo para função gratificada, deverá optar enquanto perdurar <1 nova situação \'.li• re ns 
vnnlag,·ns desta, e a 1 ctribulcão que percebia pela estabilidade j,l obtida. 
§ 3c'. - Se o funcionário, 11,t hipótese do § 2º., permanecer no exercício dessa nova situnv ii~·, por 
pra:o igu;.l ou superior :1 (02) dois anos, poderá obter a modificaç.io da vantug .m, 1 .u.: que: 
c::;l\1 pussc » ser calculada ,:om base no novo símbulu, observado o crité: io estabelecido •lll § J''. 
§ •-1'' - A vai uagcrn previ· la neste artigo incorpora-se aos proventos, 111as não sei virá de ba.:e 
para calculo de outras var.tagcns. 
S :/'. ·· Se n vantagem p:;ssonl a ser incorporada c111 decorrência du disposto no p.·1;•J;1alo 
anlniur Ior a correspondente ao exercício de direção cm cuti.tade de mlmir.rst .• ição 
dcsccm ralizada, será ela l.xada cm valor correspondente ao do simbolu do cargo cm e- ·1•·issi11) 
da ;1dr.ii11i:.trni,,;ão centrali ... ada que mais se aproxime do percebido pelo bencficiái iu, rc. p.ilatlü 
o dis1wsh1 1w parágrafo único elo artigo 174°. 



Art. 263''. - [:, vedado ao funcionário ficar à disposição ele entidade de direito privado, salvo cm 
casos de convênio. 

Art, 26•1º. - O serviço público municipal será atendido, por funcionários, podendo todavia, ser 
objeto ele contratação administrativa, por tempo determinado> para atender a necessidade 
temporária e excepcional interesse público nos termos do inciso IX do artigo 37º. da 
Constituição Federal e de sua legislação complementar, sujeitando-se os seus executares, no 
que couber, as normas conl idas neste Estatuto, e nos seguintes casos: 

~ l - quando se tratar ele tarefas de alta especialização, técnica ou científica, para as quais 
haja dificuldade de recrutamento, dentro dos padrões normais de vencimento do Manicipio; 

li - para execução de tarefas especiais, desde que os cargos respectivos não constem dos 
quadros de pessoal e o numero de servidores necessários ou a eventualidade ela tarefa uão 
justifique a sua criação; 

lll - para realização de obras. 

Parágrufo único - No caso do í1tc111 I, a contratação só ocorrerá após a comprovação <la 
Cf pecialização e de vinculação a programa de trabalho. 

Art ~65°. - O funcionário candidato a cargo eletivo, desde que exerça ~argo d.e clu-Ilu, direção, 
fiscalização ou arrecadação, será afastado sem vencimento, a partir da d.:lla em que for feita suo 
inscrição perante a Justiça 12leitoral até o dia seguinte ao pleito. 

'fÍTULO VII 
D i S POSl('ÕES TRANSl TÓRIAS 

Art. :?.(,6°. - As situaçõe.. jurídicas existentes até a data desta lei, inclusive cm relação ú 
;;@- inatividade dos servidor cs, ficam reconhecidas para tudos os efeitos e vinculadas, 
~ permanentemente, a legislação especial anterior que as instruiu. 

Art. '2.b7°. 
cornplcrud 
Município 

- fiica asscgui ado ao servidor que, na data ela publicação desta lei, jú tc11l!a 
(JS) trinta t' cinco anos de serviço público, prestados exclusivamente ao 

o direito a todas as vantagens que lhe tenha outorgado a legislação ante: ior. 

Pará1~nitc1 único - 08 nn ores assegurados neste artigo. não poderão acumular-se 1 \)ln oi: 
bcncticios concedidos aos .ervidorcs 11a presente Lei, Iacultando-se sua renúncia aos pr unciros 
com expressa nceuação do regime instituído nesta Lei. 

Art, '2ci:\º. - As vantagem: já asseguradas continuarão a ser pagas ao tunciouáriv. segundo 11 

regime das lei anteriores, u.é que seja regularmente absorvidas, se for o vaso. 

-;..-· 



- -- 
Art. 269º. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNJCIP AL DE PIRITIBA, 14 de novembro de l 9lJ 1. 

' Prelétto Municipa] 
i/ 

SIS 
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